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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Memo: n°010/2023 

Pinheiro - MA, 25 de abril de 2023. 

A Senhora, 

Patrícia Helena Ramos Da Costa Oliveira 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de ferramenta de 
pesquisa de preços de interesse da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de 
Pin heiro/MA. 

Excelentíssima Senhora, 

Solicito de V. Sia. que autorize à Comissão Permanente de Licitação a 
fim de que sejam tomadas as providências necessárias para formalização de Processo de 
lnexigibilidade de Licitação, conforme normas estabelecidas na Lei n° 8.666/93, para contratação 
de empresa para prestação de serviços de locação de ferramenta de pesquisa de preços, em 
decorrência das dificuldades deste Setor em obter resultados sólidos e confiáveis em nossas 
pesquisas de preços, não apenas para proporcionar contratações mais confiáveis 
economicamente, mas também para gerar respaldo jurídico aos agentes envolvidos diretamente 
no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte dos órgãos de controle. 

A locação deverá contemplar a empresa NP TECNOLOGIA E GESTA() DE 
DADOS LTDA, inscrita sob o CNPJ: 07.797.967/0001-95, por ser a única empresa no mercado 
com capacidade de comercializar o objeto supracitado, objeto este singularmente capaz de 
satisfazer na totalidade a necessidade desta administração. 

Pela lição do art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, tem-se que é inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição. 

Lana D'Lys C. Fontes 
Gestora de Compras e Suprimentos 
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Locamail :: Proposta Banco de Preços - Plano: versão Plus1\1°: 148... https://wbmai1-seguro.com.br/? task=mail&safe=0&_uid=9i4... 

Proposta Banco de Preços - Plano: versão 
Assunto: 

Plus No: 14875/2023 
De <thalita@negociospublicos.com.br> 

Para: <lanacorrea48@gmail.com> 

Cc: <dep.compras@pinheiro.ma.gov.br> 

Data 25/04/2023 15:21 

• Proposta.pdf (-333 KB) 
• Assespro NP_Tecnologia Banco de Precos Vc 27 06 2023 Carta_de_Exclusividade 464723.pdf 

(-548 KB) 

Olá LANA D'LYS CORRÊA FONTES 

Conforme solicitado, segue proposta personalizada referente à contratação do Banco de Preços, para sua apreciação. 

Para acessar as certidões atualizadas e outros documentos relacionados a contrafação, seguem os links correspondentes: 

- Habilitação Jurídica; 

- Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

- Qualificação técnica; 

- Qualificação econômico-financeira; 

- Exclusividade;

- Outras certidões; 

-  Outros Documentos; 

- Declarações;

- Comprovação de valor; 

- Modelos; 

elkorno contratar. 

Att, 

THALITA HELOISA FERREIRA 

Consultor Comercial 

(41) 3778-1824 I www.negociospublicos.com.br thalita@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasília Vicente de Castro, 111 —10° andar 1 Curitiba-PR — CEP 81200-526 

1 ot 1 25/04/2023, 15:24 
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VERSÃO PL 
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THALITA HELOISA FERREIRA 
Consultor(a) Comercial 

A/C:LANA D'LYS CORRÊA FONTES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Proposta n° 14.875/2.023 
Válida até 24 de Junho de 2023 



PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 

decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 

de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

• Pesquisa de preços. 

ecificação de objetos. 

L.-ooração do Termo de Referência. 

Análise e julgamento de propostas. 

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

• Negociação de preços. 

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

• Revisões de preços. 

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

- Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

Justificativa de preços. 

POR QUE O BANCO IDE PREÇOS É UTILIZADO POR ÕRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255 

milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de 

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União 

---- _-
NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 - 10, Andar- Campo Comprido Curitiba, PR 

k„, 413718-1830 41 3778-1830 contatokatancodeprecos.com br 



BANCO 
DE PREÇOS 

UNCIONALIDAD'..:18° 
e ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

Base de Dados 

PROPOSTA 
VERSÃO 

do Compras Governamentais o 
Preços de outros entes públicos 4- de 797 fontes 

Preços de sites de domínio amplo - de 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base 

Preços Notas Fiscais 
Pleosto f2a nov,a let de ilcrtações 14.133/2021 

, 

Tabela Sinal)! / CEASAI CONAB / CMED o 
Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenclats de OBRAS) 

Tabela SETOP (Sc. de Estado de Transp. e Obras de MG) 

Ta' SEINFRA (See, de Infraestrutura Urbana) 

_ de Preços da Sáude 

Preços para compor a planilha de terceirização 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos 

Recursos Adicionais 

Formulas de calculo 

Aplicação automática de indice de atualização de preços 
pesquisados em outros entes públicos 

Cotação com vários itens - lote 

Cálculo autornatico do valor unitário x quantidade 

Detalhamento de propostas e lances do Pregão 

Seleção de preços manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor 

Tod a as pesquisas realizadas ficam salvas 

de precos 

Motor de busca inteligente 

lmOortneã9 de Plandhas•COM dIversos Itens 

Mapa estratégico de compras 

Deciarecão de competitividade da LC 123-MEIEPP 

Banco de Penalidades 

Painel de Negociação 

Consulta ARP e 1RP - Registro de Preços 

Certidões 

Analise da ootaçro Check Lia) 

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020 

se Interna - Ferramentas Auxiliares 

g
o 
o-
o-
o
o

-

o 

Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO 

Sistema de elaboração do termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 

NEGiCIOS 
PÚBL ICOS 

• RAN60 
DE PREÇOS°

ifrA54O55A,

T Seleção / Filtros 

Pesquisa textualldetalhamento do objeto o 
Filtro por CATMAT CATSER 

Filtro Setorial 

o 
o 

Filtro por Cidade 

Filtro por Região 

Filtro por Marca o 
Filtro ri`' Pregão Itens sustentáveis/ 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas MEIEPP 

o 
o 
o 

Filtro avançado por palavra chave e preço 

Filtro por unidades de fornecimento 

o
o 

Pesquisa por UASG I Ambito Modalidade / Modelo 

Filtro por quantidade de fornecedores 

Filtro por ricitações homologadas 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

o 
 o o 

Apresentação de textos em caixa alta 

Relatórios 

Relatórios com dados comerciais do fornecedor o 
Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados 

Relatórios em PDF e EXCEL 

Relatórios com gráficos estatisticos o 
Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet 

Relatórios com a logotipo da instituição 

Relatórios com a data de inicio e término da pesquisa o 
o 
o 

Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e OR code 

o o 
Relatórios Curva ABC o 
Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a In 73/2020 

Capacitação 
Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato á dúvidas 

o 

o
o 

Treinamento de formação de preços com 
carga horária de 8 horas o 
Lives para c,apacitação e atualização gratuitas 

Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos o 
Modulo de Mentoria - Treinamentos / Videos 
Manuais para capacitacão continua 

Segurança

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 

o 

gi R. Ek, Brasi ia Vicente de Castro, 111 Andar.. Campa Comprido - Curitiba/PR 

41 3778-1336 -• 41 3778.1830 coritato,atiancodepreccis.com.br 



BANCO 
E PREÇ1FS 

PROPOSTA 
VERSÃO

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

A tiropósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundada no art. 25, inciso I da Lei n°8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21. 

NEGóCIOS 
PÚBLICOS 

gi R. DiBasílio Vicent de Castra, 111 10° Andar- Campo Comprido - CuritibalPR 

1k... d13778-1830 t";:.) 41 3778-1830 irai contataiwbancodeprecos.combr 



BANCO 
E PRE 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

RAIOO 
5 DE PREÇOS*

PRODUTO LICENÇA* USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO 

LICENÇA 

ç'-,,-''B
CO

ISINPREÇO5 I 
R$ 11.580,00 R$ 11.580,00 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 
"LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
"USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

Observação: 

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

undo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 

inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3.0 QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
- Licença de uso ao Banco de Preços. 

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

- Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato. 

Equipe de Ti sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 meses a partir da liberação da senha. 

0UNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

Art. 24, inc. ti da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

- Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

NEGI5CIOS 
PÚBLICOS 

R. D. 3rasilio Vicente de Castro, 111 ltY. Andar- Campo Comprido CuritibalPR 

41 3778-1830 41 3778-1830 gol contato(A)bancodep reco s .com 



PROPOSTA 
VERSÃO 

lnexigibilidade: 
• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 
diferenciadas do objeto visado. 

Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 
inexigibilidade licitatória. 

Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 
todos os Inc.da referida IN. IV. 

Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

66RINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 
Lei 14.133/21 art. 23 
Instrução Normativa 73/20 
Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
- Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

Acesso somente autenticado login/senha. 
Não é possível fazer login simultâneo. 
Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's. 

FETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
cira efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 
Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 
• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

BANCO 
DE PREÇOS' 

Banco do Brasil 
Agência: 1622-5 Conta: 464-2 

- 

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

R. Dr. Brasilio Vicente cieL3stro, 111 - 10- Andar Campo Comprido Curitibai'PR 

.11 3778 1830 41 371z :830 contato bancodeprecos.com.br 
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5 BANCO 
DEPREÇOV" 
PURLICAS BRASI. 

MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

iministrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

In Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
Fi x, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone. 

g Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 

NEGÕCIOS 
PÚBLICOS 

5'.4 R. Dr.13rasilio Vrcente de Castro,. 111 10, Andar Campo Comprido Curitiba/PR 

41 3778-1830 3178-1830 b"r ig contato A3ancodeprecos.com.br 



Secretária Municipal de 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Pinheiro - MA, 25 de abril de 2023. 

À Sra. Lana D'Lys Corrêa Fontes 
Gestora de Compras e Suprimentos 
Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA 

Conforme verificado as necessidades do Setor de Compras, tendo encaminhado a 

esta Secretaria a proposta apresentada pela empresa - NP TECNOLOGIA E GESTAO 

DE DADOS LTDA, com sede na RUA IZABEL A REDENTORA, N" 2356, 

CENTRO, EDIF LOEWEN SALA117, SA0 JOSE DOS PINHAIS — PR inscrita no 

CNPJ/MF sob o n" 07.797.967/0001- 95, concedo que seja realizada a abertura do 

processo administrativo e posteriormente que se proceda com o levantamento junto ao 

fornecedor de contratos similares com entes públicos ou particulares que sirvam à 

comprovação do preço médio praticado pela empresa a ser contratada que justifiquem a 

proposta feita ao Município vistas à Contratação de empresa para prestação de 

serviços de ferramenta de pesquisa de preços, visando o estabelecimento do valor 

estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 

Pinheiro- MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Serviços de ferramenta de pesquisa de 
preços, visando o estabelecimento do 
valor estimado ou máximo, para 
atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro- MA. 

sv 1 R$ 11.580,0() R$ 11.580,00 

Atenciosamente, 

Pela c vítvez 
Patrícia IA' 24WRIMAia Oliveira 

naacas ~gogo, Planejamento e Finanças 

aça José Sarney, s/n Centro Praça .José Sarney, sin -- Centro CNP,' N." 06.200.74S/00014W 



opt 

n) :4 
e— 117111 

ar=c2=xf 

43W;

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

TERMO DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em conformidade com o disposto no Art 38 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, autuo nesta 

data, o Processo Administrativo n° 3.795/2023, objetivando a abertura de procedimento 

administrativo para Contratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de 

pesquisa de preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender 

as demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. Com este fim e para constar, eu, 

Chefe de Compras lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Praça .iosé sa 5/31 - Centro 
• . _ 

Pinheiro - MA, 25 de`7 423 e,* 
O% 

Lana D'Lys Correa Fç5tites 

Chefe do Setor de Compras 

Pinheiro — Maranhão CNN N." 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

A Senhora 
Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Nesta. 

DESPACHO 

Prezado, 

Estamos encaminhando em anexo, cópias de notas de empenho de contratos de 

mesma natureza que comprovam o preço de mercado praticado pela empresa a ser contratada 

de acordo com o respectivo mapa de apuração, objetivando a Contratação de empresa para 

prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, visando o estabelecimento do 

valor estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 

Pinheiro- MA. 

Pinheiro - MA, 26 de abril de 2023. 

Lana D'Lys Correa Fofltes 
Chefe do Setor de Compras 

aça José Sarney, sj - Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N 06,200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUN. DE RIACHUELO 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 72, CENTRO 
(79)3269-2038, CEP: 49.130-000 
CNPJ: 13.128.897/0001-85 

NOTA DE EMPENHO - N° 12090001/2022 
FORNECEDOR 

NOME: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO N° 303 N°: 306 

CIDADE: CURITIBA ESTADO: PR 

CNPJ/CPF : 07797967000195 INSC. 111111 

CONTA: ESTADUAL: 

Conta: 4642 Agência- 16225 Banco 001 BANCO DO BRASIL S.A Tipo: CC 

C LASSIE:CAÇ.,--.0 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUBFUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

PROJETO/ATIVIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

FO TE: 

~EMENTO DE DESPESA: 

TIPO 

GLOBAL 

L.W.I7?).0 

BAIRRO: CENTRO 

COMPLEMENTO: 

INSC. MUNICIPAL: 111111 

2105 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇAO-SEMAD 

04- ADMINISTRACAO 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

21 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

3390390000 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

05- SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 

NATUREZA DE CRÉDITO 

ORÇAMENTARIO 

CATEGORIA SALDO ANTERIOR 

COMUM 11 580,001 

OBRA 

35/2022 - LICITAÇÃO/DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DA PRÓPRIA UG 
TIPO MOD.: 5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, B. LEGAL: 45 - 
INEXIGIVEL DO ART. 25 ,PARAGRAFO 1° DA LEI N°8.666/93. 

104/2022 - Do Órgão 

HiSTORICO 

VALOR CORRESPONDENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE VIABILIZE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ATRAVÉS DE UM SISTEMA DE BUSCA BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E/OU HOMOLOGADAS DESTINADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE CONTRATO N° 104/2022 ENEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°035/2022 

09/12/2022 

Valor do Empenho SALDO ATUAL 

R$ 11.580,00 0,00 

CONVÉNIO 

1 - 
TEM DESCRIÇÃO I QTD UNIDADE MEDIDA ; VALOR UNITÁRIO 

1 SERVIÇO 

Autorizado 
Data: 09/12/2022 

88605922591 - PETERSON DANTAS ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

1,000 SVI1 11.580,0000 

TOTAL: 

Empenhado 
Data : 09/12/2022 

VALOR TOTAL 

11.580,00 

11.580,00 

GLAUDISTON PEREIRA DE JESUS 

ENCARREGADO DE EMPENHO 



 l,rN Prefeitura Municipal de Teixeira - CNN: 08.883.951/0001-68 
4‘ • .Secretaria de Finanças 

''''hili4Eãd7 Departamento de Contabilidade 

NE-Nota de Empenho N° 4 

\Y-

Pfneej 712jL__,Y:2 
re 

o 

Data: 02/01/2023 Anexo: O Valor: 11.580,00 

Órgão: 02 
Unid.Orç. 02.040 

Unid.Gestora: 02.040 

Programa: 04 122 

N° da Ficha: 123 

Proj/Ativ/Op.Esp: 2009 

Elem. Despesa 3390.39 

SubElem. Orç: 0099 

Fonte de Rec.: 15001000 
SubElem. Emp.: 061 

Meta.: 7-Outras 

Prefeitura Municipal de Teixeira 
Secretaria de Administração 
Secretaria de Administração 

2001 Plantando Cidadania - Política de Planejamento 

Modalidade: 0-Ordinário 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração - SECAC 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
SEM APLICAÇÃO 

Recursos Livres (Ordinário) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 

99 Utilizado 

Aditivo N°

N° Licitação N° Contrato 'Data Homologação 

Data Inicial Data Final 

•
Favorec.: 

CPF/CNPJ: 

Ident.: 

Endereco: 

Bairro: 

CEP: 

Cód.Banco: 

13819 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

07.797.967/0001-95 Insc. Mun: 

RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

CENTRO 

83.005-010 

Agência: 

Cidade: 

Fone: 

Operação: 

Insc. Estadual: 90547068 

SAO JOSE DOS ESPINHAIS 

Fax: 

C/C: 

Aq. Histórico: Unid. Quantidade Valor Unit. Valor Total 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER AO PAGAMENTO 
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON UNE 
"BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. REFERENTE AOS 
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E 
HOMOLOGADOS. 

DESCONTOS NA FONTE ALIOUOTA DESCONTO 

Conta Bancária: TOTAL DOS DESCONTOS 0,0C 

NI' Cheq.: Data: 

Saldo Ant Orc. Valor Saldo Atual Líquidc 
149.970,40 11.580,00 138.390,40 11.580,0C 

Pessoa Atesto Liquidação: 

Dt. Atesto Dt. Previsão Pagamento 

Ordenador da Despesa - PREFEITO Diretor de Dep o Emitido por: 

WENCESLAU SOUSA MARQUES 
_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2023.7,5.0 -(83)3022-0800 
Prefeitura Municipal de Teixeira CNPJ: 08.883.951/0001-68 Praça Cassiano Rodrigues, 5 Cem. 58735000 Centro, Teixeira-PB fone: 8(39)9921-1316 



FRE EITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
Travessa Artur Pinto, Case - CENTRO 

CNP): 13.922.620/0001.20 - CEP: 46.790-000 - ITAETE - BA 

ris, 114 ia. Proc-
ui 53 re 
o. fcit._1_5,0 

EMPENHO: 721 2023- - :: -,:" Data do Empenho: '.::115/01/2023 TIPO DO EMF'ENH O: 

ii‘....... ",....,-- 

GiO \ 

FORNECEDOR 

NOM: 
Endereço: 
Bairro: 
CINIPS 
Conta: 

11859 NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

Cidade: 
07.797 967/0001-95 Mac, Estadual: CPF: 

Agência: Banco: - 

Complemento: 

RG. 

Tipo Pessoa Jt,rid,ca 

Estado 

— DOTAÇÃO CRÇAMENTARIA 
Reduzido: 2007.9.00 -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação; 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04- Administração 

122- Administração Gerai 
0002- APOIO ADMINISTRATIVO 

2.007. GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00- Outros ServIcos de Terceiros. Pessoa Jurldica 

15000000. Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90 39.15 - LOCACAO DE SOFTVVARE 

Modalidade: Ine rgibil 
Convênio: 
PatrImOnio: 

N° inex.: 
Contrato: 

001INEYJ2023 
002/2023 

Salda Anterior Valor do Empenho Saldo Aturar 

2 130.000.00 11.580,00 2.118 420 00 

EMPENHO PARA PAGAMENTO REFERENTE AO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

* IÇADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BUSCANDO AGILIDADE NAS DEMANDAS DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
I E-BA. 

N° Ordem, Especlitanie t (tern ) Unidade Quant v olor Urinaria Valor Total 

ri 

ert, ci,,zq r- 1 .j , rientca a C ,̀t (Ia • cais itu 1 'I 58 .80 i 

Autorizo a empenho da despesa supra mencionada em 05101/2023. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 06/0112023 

- 

ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

CPF - 163.187.575-20 

MAROALDO DOS SANTOS SOUZA 
Diretor Contabil 

CPF : 042.966.955-09 

S'AM 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

---MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÃO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, 
visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as demandas da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 

N" PROPONENTES 
VALOR DA COTAÇÃO 
DOS PREÇOS GLOBAIS 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO-PR 

CNPJ N° 13.128.897/0001-85 
RS 11.580,00 

2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA-
PB 

CNPJ N° 08.883.951/0001-68 

RS 11.580,00 

3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAETE-BA 

CNPJ N" 07.797.967/0001-95 

RS 11.580,00 

Pinheiro — MA, 26 de abrÀI de 2023.. 
47 -

Q4 7̀

Lana D'Lys Corrêa Fontes 
Gestora de Compras e Suprimentos 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

PROCESSO N° 3.795/2023 

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DAS EMPRESAS E MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

DESPACHO 

A Sra. 

Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Prezada, 

Conforme solicitado para efetivar a contratação pretendida, este setor manteve contato 

com a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede na RUA IZABEL 

A REDENTORA, N°2356, CENTRO, EDIF LOEWEN SALA117, SA0 JOSE DOS PINHAIS 

— PR inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.797.967/0001- 95 que mostrou interesse em prestar os 

respectivos serviços, tendo em vista que a referida contratação enquadra-se no art. 25, II - para a 

contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação. 

Após análise, das proposta de preço apresentada e tendo em vista à qualificação da 

proponente, indica este setor, que deve ser contratada a empresa, NP TECNOLOGIA E GESTA() 

DE DADOS LTDA, com sede na RUA IZABEL A REDENTORA, N" 2356, CENTRO, EDIF 

LOEWEN 5ALA117, SÃO JOSE DOS PINHAIS — PR inscrita no CNPJÍMF sob o n° 

07.797.967/0001- 95 sendo sua proposta valor global de R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e 

aça José Sarney. — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-130 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

oitenta reais) para que a prestação de serviço do objeto desta solicitação esteja disponível no prazo 

máximo de até 48 horas da emissão da ordem de serviço. 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de compras, dentro dos 

critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela NP TECNOLOGIA E 

GESTAO DE DADOS LTDA inscrita no CNN- de n" 07.797.967/0001- 95 é eficiente para a 

Administração Municipal, pois dela foi apurado um valor condizente com as atividades que serão 

realizadas em relação aos demais contratos apresentados de mesma natureza. 

Por essas razões, encaminho o processo de Administrativo que se deflagre os 

procedimentos para contratação. Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as 

providências conforme legislação aplicável. 

No ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

Pinheiro (MA), 26 de abril de 2023. 

Lana D'Lys Corrêa ontes 

'Gestora de Compras e Suprimentos 

aça José Sarney, si — Centro Pinheiro Maranhão CNN N.2 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Pinheiro - MA, 26 de abril de 2023 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, 

visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura 

Municipal de Pinheiro- MA, de interesse do Departamento de Compras e Suprimentos, no valor total 

estimado em RS 11.580,00 (Onze mil, quinhentos e oitenta reais). Solicito informar sobre a 

existência de Dotação Orçamentária para procedermos com a referida contratação. 

Na certeza da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à disposição, 

reiterando-lhe os protestos de elevadas estimas e distintas consideração com nossos cordiais 

comprimentos 

Atenciosamente, 

Pa.inemil,Ram CostcOãcira 
ç „ mwer.pz tiP AdMintStraea°, 

Patricia rrUcia* irkm psta Oliveira 
v/ia, 7 i? 

Secretária MunicipRil1C.A m-imstração, Planejamento 

Praça José Sarney, sin — Centro Pinheiro Maranhão CNP' N. 06.200.745/0001-80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJET VO: Atender contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
ferramenta de pesquisa de preços, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do Município de Pinheiro-m. 

DECLARO para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e em conformidade com a Lei Municipal n2 2.882, de 28 de 
dezembro de 2022 — Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023, da existência da 
previsão dos recursos orçamentários, para assegurar as despesas relacionadas ao objeto 
acima indicado: 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCICIO DE 2023: 
ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 020400 — SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
Funcional programática: 04.122.0355.2431.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
Natureza da Despesa: 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros essoa Jurídica. 
Disponibilidade Orçaméntária: R$ 7.323.282,15— F.1.500. 

Pinheiro — Ma, 26 de abril de 2023. 

MARCIO ANTÓNIO SANTOS BOGEA 
Contador Geral — CRC N° 008793/0-5-MA 

Portaria n°367/2019 

çaJosé Sarney., s/n — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, Secretária Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, no uso de minhas atribuições legais e em 

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101. de 04 de 

maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 

orçamentária c financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 

nas Dotações Orçamentárias: 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA EXERCÍCIO DE 2023: 

ORGÃO: 02- Poder Executivo 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 020400- Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças; 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.0355.2431.0000- Manutenção da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças; 

NATUREZ DA DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 

11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais). 

Patrícia He 
Secretária Municipal de 

itrel 
? 

*01114) 
Portana.07312022

Pinheiro - MA, 27 de abril de 2023. 

Oliveira )11
ejamento c Finanças 

I it 



rio 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 c Il do 

artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa a Contratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa 

de preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as 

demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA, possui adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará Os 

limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023. 

Patrícia dgr 
Sec. Municipal de . 

Port (iria ,07312022 

Pinheiro - MA, 27 de abril de 2023. 

a Oliveira 
comento e Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Pinheiro - MA, 27de abril de 2023. 

À Senhora 
Lana ITLys Corrêa Fontes 
Departamento de Compras e Suprimentos 
Assunto: Consolidação do Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação de Vossa Excelência, por meio do memorando do dia 25 de abril 

de 2023, temos que a despesa foi aprovada, necessitando assim que se consolide o Termo 

de Referência, este que guiará toda a prestação de serviço. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros votos de 
apreço. 

SiritAin,
Patrícia Hele's$1 kitlikát*KM1iveira 

Secretária Municipal de Adtkileffigt%91esnejamento e Finanças 
Port ano. 21/ 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

witofier 

pred. 

--
Fcel-

Contratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, visando o 

estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro-

MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias 

disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de 

preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, 

vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito 

à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de 

identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam 

servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos 

agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária garantia 

de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 

inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização 

aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente 

como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a 

ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das 

rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como 

instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas 

contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor 

médio de mercado, em relação um bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão 

contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade 

aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado. 

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei o' 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços 

para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos: 
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compaavel 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dad 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço 

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada 

ou não: 

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses.de antecedência 

da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições c serviços em geral, 

foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n° 65/2021, que passou a exigir a adoção de 

diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos: 

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 

não: 

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
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compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de . 11 

do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentnda justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 

do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão c Governo Digital do 

Ministério da Economia. 

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 11. devendo, 

em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 

IV, deverá ser observado: 

- prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 

a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário c total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNRI do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°, 

com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a 

ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 1'cm-a 

do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos 

pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a 

pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais 

fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se 

restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 
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outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 

referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internei em sítios espeeializad(N 

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida 

por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 

fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 

Plenário.). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se 

restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 

outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 

referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internei em sítios especializados e 

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário.). 

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento 

e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que 

permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por 

outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento. 

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas c a orientação dos órgãos de 

controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a captação 

eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos. 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas c/ou 

homologadas, nos termos da legislação vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

o Banco de dados com mais de 200 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens 

(homologados c/ou adjudicadas); 

o Atualização diária do banco de dados; 

o Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 470 fontes: 

o Preços de siteS de domínio amplo com mais de 906 sites para consulta. 

o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP, BA, 

DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 
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o Fontes complementares com preços da Tabela Sinapi — Sistema Nacional de Pesquisa 

Índices da Construção Civil, Ceasa, Conab, Tabela CMED — Câmara de regulação de Mercado dL. 

Medicamentos e Preços BPS — Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, n° pregão, itens 

sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de 

fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até Os últimos10 anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado; 

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema; 

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa. PDF e EXCEL, com 

gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com 

preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão 

do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de 

OR CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em 

conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2'; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o usuário 

digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4° da in 73/2020; 

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o parágrafo 1", 

inciso iv do artigo 5" da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 

incisos i e ii;" 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceiriução; 

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidas pelos 

fornecedores; 

o Consulta de penalidades apenas com o CNR1 ou Razão Social do fornecedor; 

o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

o Cotação com vários itens — lote; 

o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

o Seleção de preços manualmente; 

o Histórico de vendas do fornecedor; 

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

o Pesquisa inteligente; 

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

o Exportação de documentos em planilha Excel; 

o Seleção de preços comparativos; 
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o Sistema de elaboração da especificação do objeto interati. vo; 

pocia—

Afp.,,,122*-1 

o Sistema de elaboração do termo de referência — interativo (MODELO AGU) múltiplos mode os 

totalmente editável; 

o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e sexta-

feira das 81130 às 16h30 pelo período de validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do 

"software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO 

01 

Contratação de empresa para prestação de 

serviços de ferramenta de pesquisa de preços, 

visando o estabelecimento do valor estimado 

ou máximo, para atender as demandas da 

Serviço 01 R$ 11.580,00 

Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 

Valor Total (Anual) 
R$ 11.580.0( (onze mil, quinhentos e oitenta 

reais) 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o período 

do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos acima 

delineados. 

5. ENQUADRAMENTO: 

Artigo 73, inc. I, da Lei n° 14.133/2021. 

6. JUSTIFICATIVA DA 1NEXIGIBILIDADE: 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente 

um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações 

devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a Iodos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
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obrigações de pagamento, mantidas as condkões cfetivas da proposta, no, ..` +• 2 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçõo técnica e econômica 

indispensávels à garantia do cumprimento das obrigações." 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e 

contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos 

trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei 

n" 14.133/2021. 

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia única, mas sim 

um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho' busca sintetizá-la nas situações de: ausência 

de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; 

ausência de definição objetiva da prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se exigir 

submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao atendimento do interesse 

público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo 

licitatorio, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta2. 

O art. 74 da Lei tf 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade 

de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo 

e não se justifica a realização do certame, a saber: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que Só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma solução 

efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 

No caso de urna ferramenta corno a pretendida na presente contratação, mais do que a simples captação 

de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela agregue outras funcionalidades que 

a tornem completa. Funcionalidades como: elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a partir 

de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos Os preços ofertados e não apenas do preço vencedor 

da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos 

para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tornam a ferramenta completa e a única apta ao 

efetivo atendimento das demandas administrativas na área, resguardando eficiência e assertividade na complexa 

tarefa de busca dos preços referenciais. 

1 .J USTEN FILHO, Marça I. Curso de direito administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005. P. 347. 

2 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12.n edição. Salvador: Jus 
Podivm, 2021. P. 389. 

- 
raça .losé Sarnevi -Centro Praça José Sarney. Siii Ceo 1'0 

7 

CNPJ N." 06.20( .74l0001-80 



Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as características,ac 

indicadas. 

Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta "Painel de Negociações", que permite ao 

pregoeiro buscar informações fundamentais para o êxito de sua performance na negociação com o licitante' n 

vencedor. 

Para a caracterização da exclusividade autmizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória prevista 

no artigo 74, inciso I, da Lei n" 14.133/2021, além da exclusividade comercial, faz-se necessária a identificação 

de sua necessidade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido é fornecido com exclusividade e o único 

apto ao atendimento do interesse público. 

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos. 

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas funcionalidades tornam o 

Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade administrativa. 

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela ASSEPRO / NACIONAL. 

Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco de Preços" possui as seguintes características 

que a tornam única, além de exclusiva: 

o Base de preços públicos com mais cie 470 fontes; 

o Apresenta preços de 906 sues de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; 

o Única ferramenta que apresenta preços de base de notas Piscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, de 

acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; 

o Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de 

orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou 

não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 

o Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos 

os licitantes; 

O Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos; 

o Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos 

preços, conforme IN 73/2020; 

O Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores; 

O Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição, 

minimizando erros; 

O Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários; 

o Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; 

o Painel de negociações, por meio do CNN do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos 

pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preço.s e maior 

economia para a Instituição 

O Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código de OR 

CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta Banco de Preços possui uma 

base de dados robusta a atender a demanda administrativa. 

Praça . (Int Sarney, sin — Centro 

8 

Praça .José Sarney. s/n --- Centro tI6.20n.745/0001-N1i 



Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vant*sidade, \ uri fica—, 

que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com bask, 

na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos utilizados pela Administração 

Pública, principalmente na "pesquisa de preços", motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, 

norteou-se para a instrução dos processos de contratação da Administração Pública. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer maior 

eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é uma ferramenta de pesquisa 

de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados 

diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos 

em licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil. 

O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil c cento e oito) gestores públicos, 

onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral da União, Institutos 

Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, Funasa, Irma, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros. 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP CAPACITAÇÃO E 

SOLUÇÕES LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra na contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. Ido art. 74, da Lei n" 14.133/2021. 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a 

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei ir 14.133/2021. 

8. CONTRATO 

O contrato terá vigência de XX meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei 

nO 14.133/2021. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato a servidora DENIZE MENDES ARAÚJO MATRÍCULA: 

N° 19907, indicada pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Comunicar à empresa todas c quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste 

Termo de Referência; 

9.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração; 

9.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material 

que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Praça. José Sarney, s/n — Centro Praça ,José Sa rue% s/n — Centro 
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10.1 Prestar suporte técnico ao uStário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 

17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da data de instalaçã 

do Software; 

10.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-,se à sua 

compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

10.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, 

visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido, 

bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período da contratação; 

10.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e senha autenticada 

no sitc WWW h a tICOd ree os. co .1)f ; 

10.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado cm até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e 

financeira. 

13. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) crias úteis 

após assinatura do contrato. 

14. VALOR ESTIMADO 

A estimativa de preços será realizada pelo setor responsável. 

15. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA EXERCÍCIO DE 2023 

ORGÃO: 02- Poder Executivo 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 020400- Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Finanças; 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.0355.2431.0000- Manutenção da Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento e Finanças; 

NATUREZ DA DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. 

16. DA PROPOSTA 

16.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os elementos necessários 

para a aferição da avaliação técnica dos mesmos; 

16.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato; 

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNP1 e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 

E) 
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16.4 Prato de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação; 

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação e: 

conformidade com o solicitado; 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

Pinheiro- MA, 28 de abril de 

Lana D'Lys Corrêa Font 
Gestora de Compras e Suprimentos 

Praça .)osé SI,krne,y. sin — Centro Pta a José Sariw, s/n — Centro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 

tramites legais para realização do Procedimento da referida Contratação. 

Pinheiro - MA, 01 de maio de 2023. 

eit 4 LC'‘)".1:g Patricia I-IcskMnjitttrilnROH. Oliveira
e nct a, 

Secretária Municipal de P tsi ; 14~0, Planejamento Finanças 

'raça José Sarney, s n — Centro Praça José Sarney, sin — Centro CNPJ N.' 06.200.74510001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, PATRÍCIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, na qualidade de Secretária 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, no uso de suas atribuições legais, 

AUTORIZO a Contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA, 

CNPJ n°: 07.797.967/0001-95 com sede na R IZABEL A REDENTORA, N" 2356, CENTRO, 

EDIF LOEWEN SALA 117, SAO JOSE DOS PINHAIS — PR, para Contratação de empresa 

para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, visando o estabelecimento 

do valor estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 

Pinheiro- MA, com valor total de R$ 11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais), conforme 

proposta apresentada e anexa ao processo de Inexigibilidacie de Licitação 002/2023. Atendendo 

os requisitos dos art. 25, II c/c art. 13 ambos da Lei n" 8.666/93. 

Pinheiro/MA, 02 de maio de 2023. 

Patrícia FIWna RgrnpAgçt2pfa Oliveira 
Secretária Municipal de MWo , Planejamento e Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 3.795/2023, 

INEXIGIBILIDADE 002/2023, o Ato de designação do Presidente da CCL e 

de Seus Membros, PORTARIA N° 002/2023 de OS de janeiro de 2023. 

Pinheiro- MA, em 02 de maio de 2023. 

Si1vano1 Ç1oraes Ribeiro 
Presidente da Coi í Permanente de Licitação 

Praça José Sarney, 550— Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PORTARIA N° 002/2023 - SEMGOV. 

NOMEIA SERVIDOR Á CARGO COMISSIONADO 

MUNICIPAL 

T ql minei 
á.11 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO 

LUCIANO SILVA SOARES, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

1. NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Central de 

Licitação (CCL) do município de Pinheiro, Estado do Maranhão, para o exercício de 

2023, com seus respectivos cargos e funções. 

I, Silvano José Moraes Ribeiro, RG: 038350442009-4 — SSP/MA — 

PRESIDENTE; 

II. Gilsiete Moraes, RG: 063047712017-1 — SSP/MA — MEMBRO; 

III. José Alselmo Santos Pereira, RG: 87985298-2 - SSP/MA — MEMBRO; 

2. A renumeração pelo efetivo exercício do cargo será a aquela estabelecida em Lei 

Municipal. 

3. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ESTADO 

DO MARANHÃO, NO DIA 05 DO MÊS DE JANEIRO DE 2023. 

JOÃO LUCIANO SILVA SOARES 
1 efeito Municipal de Pinheiro - MA 

ALESSANDNU iST)(MONTENEGRO 
Secretário nicipal de Governo 

Publicada no Átrio da Prefeitura Municipal 1 Pinheiro, no Diário Oficial da 

Famem. Com fundamento no artigo 79, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 

de Pinheiro, Estado do Maranhão. Registrado e publicado na Secretaria 

Municipal de Governo. 

Praça José Sarney, siri — Centro Pinheiro — Maranhão CNP.) N.  06.2130.745/0001-80 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 1 ° TERMO ADITI VO AO CONTRATO N° 287/2022/ 
SES REF.; PROCESSO N° 26 1,1 18/2022 - SES/MA - PARTES SE-
CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n°02 973.240/0001-
06, e a empresa BIO RESEARCH DO BRASIL INSTRUMENTA-
ÇÃO Cl ENTTFICA LTDA. CNPJ n° 00,868_405/0001-46. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência c do prazo de entrega do objeto do 
presente instrumento, em razão da falta de matéria prima ocasiona-
da pela grande demanda de materiais em pesquisa para COVID-19, 
mundialmente solicitados; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:. art. 57, 
§ I', da Lei Federal nn 8.666/93 e suas alterações; DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo Contrato será prorrogado a partir de 01/02/2023 
a 28/02/2023; DO PRAZO DE ENTREGA. O presente Termo Adi-
tivo alterará o prazo de entrega dos produtos, previsto na Cláusula 
Quinta, item 5,1, do contrato original, prorrogando-o até 31/01/2023., 

DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2023; SIGNAFARIOS: 

Sra. WALDEISE PEREIRA, Cédula de Identidade n° 657785962 

SSP/MA, CPF n° 963.062.893-72, SecretAria-Adjunta da Política de 

Atenção Primária e Vigilância em Saúde, pela Contratante-, e a Sra. 

PRISCILEA ALEJANDRA MORA ZUN1GA, portadora da RNE 

n° W649868-B, CPF n° 157.557.368-71, pela Contratada. São Luís 

(MA), 04 de janeiro de 2023. WALDE1SE PEREIRA Secretária-Ad-

junta da Politica de Atenção Primária e Vigilância em Saúde. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

RESENIIA DE TERMO ADITIVO Ref.: PROCESSO N" 02041 

58/2021 - SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Primeiro'rermo Aditi-
vo ao Contrato n° I31/2022-SEAP, firmado em 19 de julho de 2022, 

que tem como objeto a a aquisição de equipamentos a serem utilizados 
no "CFTV- do Sistema Penitenciário Maranhense, e a ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS!' 014/2020; PARTES: Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária-SEAP/MA, CNPJ n° 13.127.340/0001-
20, e a empresa INVITECII - SOM IÇÕES EM TEcNoLot; IA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n,° 35.646.099/0001-88, DO OB-
JETO: O presente Termo Aditivo visa promover a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 131/2022 - SI/AP/ 

MA, em 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 18/01/2(123 
a 18/01/2024, nos termos do art. 57, inciso 1 da Lei n° 8,666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade de Oliveira. CPF n" 976,346_386-
68 - Secretário/SEAP, pela CONTRATANTE, e Elvio Svaigen da 
Silva, CPI' n° 020.684,669-02, pela CONTRATADA; DATA DE 
ASSINATURA: Em 12 de janeiro de 2023 as partes assinaram o pre-
sente termo aditivo. São Luís/MÁ, 12 de janeiro de 2023, Gracicla 
Campeio dos Santos Barros Assessoria Jurídica - SEAP. 

RESENHA DETERMO ADITIVO Ref PIOXISSO N" 0051135/2020 --
SF.AP/M A; ESPÉCIE: Resenha do Segundo Termo Aditivo ao Con-

trato n' 16/2022-SEAP, fi rmado em 25 de fevereiro de 2022, e que 
tem como objeto aquisição de instintos para Oficina de ar-condicio-

nado, que será implantada na Unidade Prisional de Ressocialização 2. 

com recursos do PROCAP 2019; PARTES: Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciaria-SEAPAI A. CNPJ n" 13. 127. 340/0001-
20, e a empresa J BARROS DOS SANTOS COMER('IO, inscrita 
no C.N.P_J sob o n.° 07.052.224/0(1()1-96, 1)0 OBJETO: O presente 
'Termo Aditivo tem por objeto PRORROGAR o prazo de vigência 
do contrato n° 16/2022-SFAP, por 06 (seis) meses. Dessa forma. a 
vigência deste será prorrogada de 25/02i2023 a 25/08/2023, FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso I da lei 8_666/93, DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para co-
bertura do presente aditamento correrão à conta da dotação orçamen-
tária seguinte' Órgão. 56.000 Sec. de listado de Adm Penitenciária, 
Unidade Orçamentária) .56101- SEAP-, Programa; 0554. Ação; 4244 
- Ressocialização de Apenados- SEAP, Subação. 16(136 Capacitação 

-- Convênio 89258212019; Nature•za da Despesa: 33 I./0 30 99 Outros 
materiais de consumo, Grupo Programação Financeira: 003 Outras 
despesas correntes. Fonte concedente: 031 1892582. SIGNM-Á-
RIOS: Murilo Andrade de Oliveira. ('PE n°970346.386-68 - Secre-
tário/SEAP, pela CON. FRATANTE, e Jailson Barro.s dos Santos, CPE 
n,' 431 641 453-49, pela CONTRATADA; DATA DE ASSINATU-
RA: Em 12 de janeiro de 2023 as partes assinaram o presente termo 
aditivo. São Luis/MA. 16 de janeiro de 2023 Graciela Campeio das, 
Santos Barros Assessoria Jurídica -SEAP. 
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as atribuições sob sua responsabilidade serão desempenhadas pelo 
servidor Hilton Rafael Carvalho Costa, § 2' - A Comissão ora criada 
poderá requisitar, sempre que necessário, servidores da Defensoria 
para auxiliá-la em parecer técnico de suas respectivas áreas, Art. 2° 
- Designar, de acordo com as disposições da Lei ir 10.520/2002. Os 
servidores abaixo para exercerem as atribuições de Pregoeiro e Equi-
pe de Apoio: Pregoeiro (s): Hilton Rafael Carvalho Costa e Anun-
ciação de M. Costa Barbosa Equipe de Apoio: Raimundo Eduardo 
da Silva Faria e Beatriz Jorge de Melo Martins, para junto com o 
Pregoeiro processarem e julgarem as licitações até a adjudicação/ho-
mologação do objeto licitado aos vencedores. Art. 3° - Esta Portaria 
entrará em vigor no dia 18 de janeiro de 2023. Art, 4" - Revogam-se 
as disposições em contrário. Publique-se c cumpra-se. Gabinete da 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, em São Luís. 13 janei-
ro de 2023. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES Defensor 
Público-Geral do Estado do Maranhão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - 

PORTARIA N° 002/2023 - SEMGOV. NOMEIA SERVIDORES 
Á CARGOS COMISSIONADOS MUNICIPAL; O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO 
LUCIANO SILVA SOARES, no uso das atribuições legais, que lhe 
C011fere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 1. NOMEAR, os 
servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Central de 
Licitação (CCL) do município de Pinheiro, Estado do Maranhão, 
para o exercício de 2023, com seus respectivos cargos e funções. I. 
Silvano José Moraes Ribeiro, RG: 038350442009-4 — SSP/MA — 
PRESIDENTE II, Gilsiete Moraes, RG: 063047712017-1 — SSP/ 
MA— MEMBRO: TIL José Anselmo Santos Pereira, RG. 87985298-2 
- SSP/MA — MEMBRO; 2, A renumeração pelo efetivo c<ercício do 
cargo será a aquela estabelecida em Lei Municipal, 3,Esta Portaria 
entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as dis-
posições em contrário GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, NO DIA 05 DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2023, JOÃO LUCIANO SILVA SOARES - Prefeito Mu-
nicipal de Pinheiro — MA; ALESSANDRO COSTA MONTENEGRO 
- Secretário Municipal de Governo. Publicada no Átrio da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro, considerando a inexistência de periódico c de 
Diário Oficial locais, com fundamento no artigo 79, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Pinheiro. Estado do Maranhão Registrado 

• e publicado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação, 

PORTARIA N° 003/2023 - SENIGOV. NOMEIA SERVIDOR Á 
CARGO COMISSIONADO MUNICIPAL; O PREFEITO MU-
NICIPAL DE PINI IEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO 
LUCIANO SILVA SOARES, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. RESOLVE: DESIGNAR, Pre-
goeiro para compor a Equipe de Apoio para atuar em licitações pú-
blicas, na modalidade pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro — MA_ durante o exercício de 2023. 1. Designar, para atuar 
conto Pregoeiro em Licitações na modalidade Pregão, o servidor: Sil-
vano José Moraes Ribeiro, RG:.38350442009-4 SSP/MA; 2.Desig-
nar, para atuarem como Membros da Equipe de Apoio em Licitações, 
na modalidade de Pregão: • Maria Eugénia Araújo Amorim, Membro 
da Equipe de Apoio - RG: 036641752009-3 - SSP/MA; • Pedro Paulo 
Moraes Pinheiro, Membro da Equipe de Apoio — RG:, 17226993-8 
- SSP/MA:, 3. A [enumeração pelo efetivo exercício do cargo será a 
aquela estabelecida em Lei Municipal. 4. Esta Portaria entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário, GABINETE DO ['Rum-o MUNICIPAL DE PINE MI-
RO, ESTADO DO MARANI IÃO, NO DIA 05 DO MÊS DE JANEI-
RO DE 2023. JOÃO LUCIANO SILVA SOARES - Prefeito Muni-
cipal de Pinheiro — MA; ALESSANDRO cosTA MONTENEGRO 

- Secretário Municipal de Governo. Publicada no Átrio da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro, considerando a inexistência de periódico e de 
Diário Oficial locais, com fundamento no artigo 79, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Municipio de Pinheiro, Estado do Maranhão. Registrado 
e publicado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação. 

RESOLUÇÃO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NIULTIMODAL 
CIM 

RESOLUÇÃO N° 001, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. DISPÕE 
SOBRE OS CRITÉRIOS PARA PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS E DÁ OUTRAS PROVIDI2N-
CIAS: O PRESIDENTE 1)0 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIMODAL — CIM. no uso das atribuições que lhe conterem 
o Estatuto do CIM em vigor e CONSIDERANDO necessidade de 
regularização dos débitos dos municípios consorciados, RESOLVE: 
Art. I" - Fica autorizado, ad refèrendum, o parcelamento de débitos 
dos municípios consorciados, anteriores ao exercício de 2023....t. 
2° - O parcelamento a que se refere o art. I° poderá ser etc:Iludo com 
o pagamento no percentual de 10% (dez por cento) do valor total do 
débito atualizado e o saldo em até 10 (dez) parcelas fixas, mensais e su-
cessivas.Art. 3" - Esta resolução entrará em vigor na data de assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. DÊ CIÊNCIA, P11131,1011E-SE, 
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE, GABINETE 1)0 PRESIDENTE 
DO CONSÓRCIO INTERMIlJNICIPAL MLLIIMODAI, — CIM, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS DEZESSEIS DIAS 1)0 MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. FRANCIS-
CO DANTAS RIBEIRO F11,110 Presidente do CIM 

TERMO DE CONVÊNIO 

SECRETARIA DE ESTADO DE i1DMINISTRACÃO 
PENITENCIÁRIA 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM. O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL E A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PENITENCIÁRIA (SEAP) VISANDO A QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL DAS PESSOAS PRESAS, SEUS FAMILIARES, 
EGRESSOS E SERVIDORES 1)0 SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO MARANHÃO. Rei:: PROCESSO N" 0234233/2022- SEAP/ 
MA: Espécie: Termo de Convênio n° 02/2022 PARTES: Secretaria 
de Estado da Administração Penitenciária, CNPJ. 13, 127.340/0001 - 
20 c Serviço Nacional de Aprendizagem - SENAC, CNRI sob o n° 
03.760.035/0001-17. OBJETO: O presente instrumento tem por 
objeto Trata-se da disponibilização de capacitação e profissionali-
zação, na modalidade presencial, por parte do SENAC, destinados 
as pessoas presas, seus familiares, egressos e servidores cio Sistema 
Penitencikio do Estado do Maranhão. VIGÊNCIA: Este Termo de 
Cooperação Técnica vigorará por 12 (doze) meses, contados da data 
de publicação do resumo na imprensa oficial, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo, por consenso dos Parceiros. RECURSOS: 
A execução do presente Termo de Cooperação Os recursos financei-
ros para a execução do objeto deste Convênio perfazem a quantia de 
R$ R$ 432.451,74 (quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e 
cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos) e serão ulocadoit 
de acordo com o eronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho, SIGNATÁRIOS: Dr. Murilo Andrade de Oliveira - Secre-
tário cie Estado [ta Secretaria de r.stado da Administração Peniten-
ciária, CPI': 976,346.386-68 e Mauricio Aragão Feiló-Presidente do 
SENAC/MA, CIT. 011.962.863-53 DATA DE ASSINATURA: Fin 
13 de dezembro de 2022. ás partes assinaram o presente "Termo de 
Convênio, São Luis, 13 de de7embro de 2022, JAYRON BARBOSA 
FONSECA Supervisão de Educação Mal. 00884632 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo no 3.795/2023, contendo o 

memorando, datado de 25 de abril de 2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo. 

DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo n" 3.795/2023; 

Inexigibilidade de Licitação, nos termos Art. 25, da Lei Federal IV 8.666/93 e suas 

posteriores alterações; 

- Requisitante:: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, visando o 

estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base na média aritmética simples baseado 

em preços praticados no âmbito público através de contratos de mesma natureza. Com base cm tal procedimento, foi 

estimado o valor total de RS 11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA EXERCÍCIO DE 2023: 

ORGÃO: 02- Poder Executivo 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 020400- Secretaria Municipal de Administração, 

Finanças; 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.0355.2431.0000- Manutenção da Secretaria 

Administração, Planejamento e Finanças; 

NATUREZ DA DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. 

Pinheiro— MA, cm 02 de maio de 2023. 

Silvano Jo oraes Ribeiro 
Pr de ite da CCL 

Planejamento e 

Municipal de 

Praça Jose Sarney-, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNP.I N.  06.200.745/0001-80 
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'PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHA.° 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001- 95 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, N°2356, CENTRO, EDIF LOEWEN 

SALA117 

CIDADE: SAO JOSE DOS PINHAIS — PR 
REF: INEXIGIBILIDADE N° 002/2023 

Prezados Senhores, 

Solicitamos que envie proposta de preços e documentação a esta Prefeitura 

Municipal de Pinheiro - MA, para a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de ferramenta de pesquisa de preços, visando o estabelecimento do valor 

estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 

Pinheiro- MA. 

O valor estimado para execução dos serviços é de RS 11.580,00 (onze mil, 
quinhentos e oitenta reais). 

O prazo para prestação dos serviços será de 12 meses. 

Deverão ser encaminhados os documentos exigidos no item 01 do Anexo 1. 

Ao ensejo, envio protestos de estima, consideração e apreço. 

Pinheiro - MA, 03 de maio de 2023. 

Silvano..losé Moraes Ribeiro 

Presidente da CPL 

RECEBIDO EM , /2023. 

RESPONSÁVEL: 
Carimbo e Assinatura 

, 

• - Sj_it Pinheiro - Maranha CNN N.  06.200.745 0001..:80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

INEXIGIBILIDADE N°. 002/2023 

ANEXO I 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de 
Preços: 

01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

01 "documentação" deverá conter os seguintes documentos: 

1.1. HABiLiTAÇÃO JURÍDICA: 

1.1.1 Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 

1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus atuais administradores; 

1.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício e do Contrato Social registrado no Registro Civil das 
Pessoas jurídicas; 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA: 

1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJIMF: 

1.2.2 Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto desta Dispensa de Licitação. 
1.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domicílio ou sede do 
Licitante através de: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União. 

1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede cio 
Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, 
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais. 
b) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado; 

Praça José Sarna 560 Centro Pinheiro — Maranhão CNP! N.2 06.200.745 0001-50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

1.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede ( 
Licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
b) Certidão Negativa da Dívida Ativa, 
c)Alvará de Localização e Funcionamento. 

1.2.6 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia Por 
Tempo de Serviço — FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação de: 

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF. 

1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante à apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Atenciosamente, 

Local ( ), de de 2023. 
Nome e Assinatura, com a devida qualificação. RG e CPF) 

Pra a José Same , 560 Centro Pinheiro — 'Vier:anhá.° CNPJ 06.200.745 0001,8V. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

oUlipain 

4)4('
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Ret. 

Junto aos autos, do processo administrativo n" 3.795/2023, 

INEXIGIBILIDADE n" 002/2023, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados 

para contratação. 

Pinheiro - MA, em 05 de maio de 2023. 

Silv 
Presidente da 

rua 46eiro 
ika CCL 

R/PAVe2s°?tb e i ro 
o Permanente de Licitação 

Pra a José Sarna 560— Centro Pinheiro —Maranhão CNN N.  06.200.745 0001-80 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4,086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-

528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4,418,244-0, inscrito no CPF sob n° 

815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 50 andar, apto 501, Bigorrilha 
CEP: 80,730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São PauloiSP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 0510211980, empresário. 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 — II/SP e CPF 993.487,210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de 'NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797,96710001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356— Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 

José dos PinhaisiPR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasii;o 
Vicente de Castro, 11 1 — Salas 1004, 10° Andar, Gond, Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob c n' 
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob ri° 214929663, em 010812021a 

RESOLVEM por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento 
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes, 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros, 
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de 
informática, 

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento, 

1 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 



NP TECNOLOult-1/4 E GESTÃO CE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797,967/0001-95 

?JURE 412.056231-78 
8 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNP.) 07.797.967/0001-95 
NIRE 412.056231-78 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4,418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815,706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, Bigorrilha 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paula/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário. 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 — IliSP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330. sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de "NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797,967/0001-95, 
estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356— Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797,967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasibo 
Vicente de Castro, 111 — Salas 1004, 10° Andar, Cond, Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81,200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n' 
412,056.231-78. em 04101/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes 

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA e tem sede e domicilio na Rua lzabel a Redentora, 2356 — Edif. Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 — 
Saias 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba 
PR. 

2 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNN 07.797,967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo único, A empresa utiliza o nome fantasia. NP TECNOLOGIA. 

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática, 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autónomo, para fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA. O capital sodal é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1.00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 
Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócios Quotistas 0/0 Quotas Valor em reais 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3.000,00 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000,00 

!RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 20 1,000 1.000,00 
TOTAL 100 5.000 5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralizacão do capital social. 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas, 

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da Sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, 

3 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais. ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo, Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário. 
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo 
de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios. 

CLÁSULA NONA, As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue. 

— Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 

4 
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NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

— A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido. 

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLASULA DECIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas. revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria. 

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas. 

CLASULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos. serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano. 

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos/ —,
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa. 

5 
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NP TECNOLOGiA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuirem com 
prejuízo de capital. 

CLASULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quorum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social: 
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não: 
b) A destituição dos administradores; 
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 
d) Pedido de Concordata ou Falência; 
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento): 
a) A modificação do contrato social; 
b) A transformação da Sociedade. ou a fusão. cisão ou incorporação, 
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação, 
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente. 

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) A aprovação das contas da Administração: 
b) Destituição de sócio nomeado administrador; 
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado; 
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do 'de cujus": 
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas: 
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangiveL 
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4, Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integralizado; 
b) Aquisição, alienação e oneraçâo de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de 

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1,152 do Código 
Civil de 2002,.  quando sócios representando 'h (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio. 

CLASULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo. por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 
intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato. 

CLASULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínima 

..... --- ---
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 

como desinteresse. 

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios, com consentimento prévio, 

CLASULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados pelo inventariante. 

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem a 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres. 
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 

deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10,40612.002. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1,085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluidos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (I) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal , (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil, 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às 'Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087_ e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações, 
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba — Paraná, para dirimir quaisquer litigios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Curitiba, 23 de agosto de 2021. 

RUDI MAR BARBOSA DOS REIS 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registm Empresarial e integrnão 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 11 de 11 

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n°065819, inscrito no CPF n°03980143961, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

03980143961 065819 WAGNER ALVES DE SOUZA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2021 09:57 SOB N° 20215752244, 

PROTOCOLO: 215752244 DE 09/09/2021, 

CODIGO DE VERIFICACAO: 12106846254. CNPJ DA SEDE: 07797967000195. 

RIRE: 41205623178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2021. 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL w 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 

07.797.967/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/01/2006 

NOME EMPRESARIAL 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NP TECNOLOGIA 
PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

W2.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
M2.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 

82.30-0-01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R IZABEL A REDENTORA 
NUMERO 

2356 
COMPLEMENTO 

EDIF LOEWEN SALA 117 

CEP 

83.005-010 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICiP10 

SAO JOSE DOS PINHAIS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO©NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR 
TELEFONE 

(41) 3010-3253 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..,.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/01/2006 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 111!'olOTIVO 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•.*..*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/0412023 às 13:48:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone 

E-mail 

Atividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundaria(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Inicio das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): 

Cadastro de inscrições Estaduais 

informações do Contribuinte 

90547068-01 Inscrição CNPJ 07.797.967/0001-95 

Np Tecnologia e Gestao de Dados Ltda 

Rua Izabel a Redentora, 2356. Edif Loewen SI 117. Centro 
83005-010 - Sao Jose dos Pinhais - PR 

(41)3778-1700 

WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR 

5813-1/00 - Edicao de Revistas 

Data/Hora Host CELEPAR 
25/02/2022 - 10 31 33 

5822-1/01 - Edicao Integrada a Impressa° de Jornais Diarios 
6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob 
Encomenda 

5811-5/00 - Edicao de Livros 

5821-2/00 - Edicao Integrada a Impressao de Livros 

5823-9/00 - Edicao Integrada a Impressa° de Revistas 
5829-8/00 - Edicao Integrada a Impressa° de Cadastros, Listas e Outros 
Produtos Graficos 

6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informacao 

5812-3/01 - Edicao de Jornais Diarios 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

01/2011 

1.1011.112 - Desde 06/2018 

Ativo - Desde 01/2011 

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 06/2018 

Maiores informações dique aqui 



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Inscrição Municipal 
Identificação 

Inscrição Municipal 89419 

Nome/Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Data de Abertura: 10/05/2021 

Situação: Ativa 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Localização 

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA, N2 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117 

Bairro: CENTRO 

CEP: 83005010 

Lista de Atividades - CNAE/CBO 

5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS 

S29-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
03-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvarasjp.prigovibr 
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Alvará de Localização e Funcionamento 
Localização e Funcionamento 

Identificação

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

lnsc. Municipal: 89419 

Localização 

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA 

Número: 2356 

Bairro: CENTRO 

Lista de Atividades - CNAE/CBO 

5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS 
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 

1-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
3-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS 

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 

Observação 

Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementar 107/2016 
Proibido o uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente. 

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade 
Local 
Corpo de Bombeiros. 
Vigilância em Saúde 

Ciência e Responsabilidade
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as 
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o 
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais, 
Estaduais e Federais. 

51.12 

wak :  fl„a 

Protocolo: PRP2157141775 

Data de abertura: 10/05/2021 

Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117 Insc. Imob.: 0910300050056 

CEP: 83005-010 

Situação Emissão Validade 
Deferido 27/10/21 25/10/23 
Deferido 13/05/21 27/05/23 

Z hção
- Fixar este Alvará em local visível; 
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar. 
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou 
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do 
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público. 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br 
28 de Outubro de 2022 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 
CNI2J: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:51:28 do dia 28/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/09/2023. 
Código de controle da certidão: 149D.DlEE.9EC4.0O2A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Volta 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

imprimir 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão 
NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA Social: 

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SA0 JOSE DOS 
PINHAIS / PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/04/2023 a 18/05/2023 

Certificação Número: 2023041904231536368903 

Informação obtida em 24/04/2023 17:47:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão no: 17083054/2023 

Expedição: 24/04/2023, às 17:53:13 

Validade: 21/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o no 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dtivi»r.is su,gesir.x:a endt. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 

N°: 10984/2023 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS 

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 

CERTIDÃO COMPREENDIDOS. --

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022. 

3. A'ACE-ITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTA'tONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEPECO www.sjp.pr.gov.br. 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DÀ±A, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO " 

IMPRESSA VIA INTERNET 

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E STÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-b5 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

COMPLEMENTO: EDIF LOEWEN BLOCO: APTO: 
SALA 117 

"DADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: plwRsos / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ae0c18e20dd0ff51d63065e23b5ffe82 

i 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE https://financas.sjp.pr.gov.br 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 27 de março de 2023 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720 -FONE; (41) 3381-6800. 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 029193500-11 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/05/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wwvv fazencia.pr gov bi 

Pãgina 1 de 1 
Emitido via Internet Páblica (23/01/2023 /6:54:38) 



CRA-PR 

Conselho Regional de Administração do Paraná 

°. 0 PP^ 

iia!/ Pned.3-7`75/ 20.2-3 

tt Fot. 7 —  2-3

O Sistema CFA/CRAs tem como misslo promover a Ciência da Administração 

valorizando as competências profissionais, a sustentabilidade 
das organizações e o desenvolvimento do pais, 

Rua Coronel Dulcidio. 1565 - 
Telefone: (41) 331 

Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250400 
5 -pr@cra-pr.org,br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 050/2023 

Certificamos a quem possa interessar que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95 com sede na R IZABEL A REDENTORA, 

N° 2356 - SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP: 83005010, 

encontra-se registrada neste CRA-PR, sob n° 03315 concedido em 25/10/2022, tendo 

como Responsável(is) Técnico(s): 

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354 

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários 

referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste 

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do 

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei n° 4.769/65, 

alterada pela Lei n°8.873/94 e regulamentada pelo Decreto n° 61.934/67 lhes confere. 

Certidão válida até 31/12/2023. 

Curitiba, 18 de janeiro de 2023. 

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página http://cra-
pnimplanta.net.briservicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/, mediante número de 
controle a seguir: cce62b74-607f-419f-8c93-68840d2e66b6 



CRA-PR 
li

Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CFNCRAs tem como missão promover a Ciéncia da Administração 
valorizando as competências profissionais. a sustentabitidade 

das organizações e o desenvoivimento do país. 

Rua Coronel Oulcidio. 1565 - Água Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250-100 
Telefone 41)(  3311-55551 cra-precra-pr.org.br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 050/2023 

Certificamos a quem possa interessar que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95 com sede na R IZABEL A REDENTORA, 

N° 2356 - SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP: 83005010, 

encontra-se registrada neste CRA-PR, sob n° 03315 concedido em 25/10/2022, tendo 

como Responsável(is) Técnico(s): 

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354 

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários 

referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste 

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do 

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei n° 4.769/65, 

alterada pela Lei n°8.873/94 e regulamentada pelo Decreto n° 61.934/67 lhes confere. 

Certidão válida até 31/12/2023. 

Curitiba, 18 de janeiro de 2023. 

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página http://cra-
primplanta.netbriservicosOnline/Publico/ValidarDocumentosi, mediante número de 
controle a seguir: cce62b74-607f-419f-8c93-68840d2e66b6 



assespro„ 

CERTIDÃO 

ATE 4647/23 

A ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, 

sem fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais 

fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática, 

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento 

nos documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem 

certificar, em atendimento ao que reza o art. 25, no I da Lei 8666 de 

21.06.93 e inciso I c/c § 10 do Art. 74 da Lei no 14.133 de 01.04.21, que 

segundo estas informações, a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, com sede à Rua Izabel a Redentora, no 2356 - Edf. Loewen, Sala 

117 na cidade de São José dos Pinhais, no Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob o no 07.797.967/0001-95, é autora e única fornecedora no 

Brasil, do produto BANCO DE PRECOS. A empresa é detentora, 

também, do registro do programa de computador do referido produto 

junto ao INPI sob o n° BR 51 2020 000345 1, sendo ofertador e 

divulgado nos sítios eletrônicos de sua titularidade, a saber: 

https: //www.negociospublicos.com.br/solucoes-tecnologicas.html e 

http_5://www.bancodeprecos.com.bri.

Assinadop R iA N  deformadiqital por ADRIANO AUGUSTO o AUGUSTO 

KRZYUY:01788459903 KRZYUY01788459903 
Dadosi 2023,04.05 1231:34 -0300' 

Curitiba, 29 de Março de 2023 

b 
Documento assinado digitalmente 

JOSEFINA AMPARO GONZALEZ DE OUVEM, 
Data: 03/04/2023 113.33 31-0300 
Verifiquem]] https://validar.M gov br 

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional. 

J 55 41)3337-1073 

ssespro@assesproprorg.br 

9 Rua imaculada Conceição,1.430- Bloco 2 -Lig Andar 
Cep: 80215-182 -Prado Velho - Curitiba/PR A 5 5E5PROPR.ORG 13 R 

E mpresas E d i1eiras de Te enolOs .1 a form ji O 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 

Rua José Camilo Bezerra, 69 — Centro - CEP: 59.490-000 
CNPJ/MF: 08.004.525/0001-07 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAIL DE IELMO MARINHO/RN, com sede na cidade de 
Teimo Marinho/RN, na Rua Jose Camilo Bezerra — Centro — 59.490-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 08.004.525/0001-07, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida 
na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 — 9" e 10° andar, Campo Comprido CEP: 
81200-526, fone (41) 3778-1700, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, executa o serviço 
de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços — Ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

FRANCISCO 
EWERTON DE 
ARAUJO BERNARDO 
SILVA:06752634416 

lelmo Marinho/RN, 06 de Dezembro de 2022 

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO EWERTON 
DE ARAUJO BERNARDO 
SILVA:06752634416 
Dados: 2022.12.06 11:27:40 
-0300' 

Francisco Ewerton de A. B. Silva 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SANTO ANDRÉ 
CN PJ: 57.602.096/0001-85 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SANTO ANDRÉ, com sede em Santo André, 

na Rua Prefeito Justino Paixão, 85, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

57.602.096/0001-85, Tel.: (11) 4435.8423, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecido na 

Rua Dr. Brasília Vicente de Castro, 1 1 1 - 9° e 100 andar, Campo Comprido CEP: 

81200-526, fone (41) 3778-1700, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, através do 

contrato n° 007/2019 celebrado em 30.04.2019, executa o serviço de assinatura 

anual para acesso ao sistema Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública, 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 

comercial ou tecnicamente. 

Santo André, 23 de novembro de 2022 

TELMA 3,033,10 de for P010 .0001 pnÈ 

GISOLF1:108223528.8 
5 03 DO 

Telma Gisolfi 

Encarregada de Materiais e Patrimônio 

Rua Prefeito Justino Paixão, 85 — Centro — Santo André — CEP 09020-130 — Tel. 4435-8400 



JUICEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comerciai do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certficamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA Protocolo: PRO2315491520 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 41205623178 

CNPJ 07.797.967/0001-95 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

eço Completo IZABEL A REDENTORA, N° 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO- São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010 

Ato 

213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
002 

Número 

20230387446 
20230454569 
20230389848 
20227611101 
20227608062 
20227610814 
20225398320 
20225398311 
20224988905 
20223425168 
20223217433 
20221360425 
20221362240 
20218184778 
20218184620 
20216165040 
20216165954 
20215752244 

002 20215752244 
o 41901961632 

20212255495 
20212255495 

213 20211592013 
213 20211591696 
213 20210417900 
213 20207767319 
213 20205391761 
213 20203369319 
213 20201233568 
213 20197492711 
213 20196116023 
213 20194094707 
213 20192696238 
213 20190811366 
002 20187470618 
002 20187470618 

213 20185871534 
213 20183396740 
213 20181355388 
213 20175798850 
213 20175750114 
213 20174482698 
213 20172983371 
213 20171076362 
213 20171076354 
213 20161928382 
213 20156779072 
002 20153268654 
002 20153268654 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

20/02/2023 
02/02/2023 
02/02/2023 
08/12/2022 
08/12/2022 
07/11/2022 
17/08/2022 
15/08/2022 
26/07/2022 
01/06/2022 
25/05/2022 
09/03/2022 
09/03/2022 
0101/2022 , 
13)12/2021 
23/09/2021 
23/0912021 
16109/2021 

16/09/2021 
04/08/2021 
06/05 
06/05/ 1 
22/031202 
8/03/2021 

:213/01/2021 
1612/2020 
17/0912020 
15/07/2020 
06/03/2020 
ia/12/2019 
tt 0/2019 

• 5/07/2019 
26/04/2019 
M02/2019 
1 siairalt . 
15/61,2014 

23/10/2018 
30/07/2018 
20/02/2018 
20/11/2017 
05/09/2017 
24/07/2017 
05/05/2017 
06/03/2017 
06/03/2017 
09/05/2016 
21/12/2015 
23/06/2015 
23/06/2015 

Descrição 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

1 de 2 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Continuação 

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2315491520 

LNIPIALSAHIAL 
002 20135520783 02/10/2013 CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20135520703 02/10/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
310 20113853734 18/10/2011 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
20084807881 30/10/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
31/ 20074977350 19/11/2007 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20074635646 19/11/2007 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20074635646 19/11/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
302 20054571235 04/01/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 
090 41205623178 04/01/2006 CONTRATO 

II II III 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/04/2023, às 09'.38:59 (horário de Brasília) 

Se impressa, verfficar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XKFG579A. 

l iii 11111 1 
RC231549 520 

II II 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

_ Secretário(a) 

2 de 2 



JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo-. PRC2315400353 

NIRE (Sede) 
41205623178 

CNPJ 
07.797.967/0001-95 

Data de Ato Constitutivo 
04/01/2006 

Inicio de Atividade 
02/01/2006 

Endereço Completo 
Rua IZABEL A REDENTORA, N 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010 

4 11 to Social 
1E ICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, 
PROGRAMAS DE INFORMATICA. 

Capital Social 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RUDIMAR BARBOSA DOS 574.460.249-68 R$ 3.000,00 Sócio S Indeterminado 
REIS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie,dp„sócio Administrador Término do mandato 
RODRIGO GERMANO DOS 993.487.210-20 R$ 1.000,00 Sóctó N Indeterminado 
SANTOS STREITHORST
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 'Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RUIMAR BARBOZA DOS 815.706.009-53 R$ 1 000,00 Sócio N Indeterminado 
REIS 

Dados do Administrador 
me CPF , Término do mandato 

IMAR BARBOSA DOS REIS 574.460.249-68 Indeterminado 

Último Arquivamento 1 
Data Número , Ato/eventos 
20/02/2023 20230387446 ....4'il. 213 / 213- CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 41901961632 CNPJ: 07 797.961+0002.76, 
Endereço Completo 
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, N° 111, SALA 1004`ANDRR 10 coNap.fRaousiNESs CD CMRL , CAMPO COMPRIDO, Curitiba, PR, CEP: 8:200526 

II II II III II 

Esta certidão foi emitida automaticameníe em 05/04/2023, às 09:34:46 (horário de Brasília). 
Se impressa, vedficar sua autentiddade no https:/(www.empresafacil.pr.gov.br, com o código YKCOMFEL. 

II 
R023 5490353 

II II 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

OFICIO DISTRIBUIDOR 

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edificio do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 

TITULAR 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

JURAMENTADOS 

CLAUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 
Documento CNPJ 07,797.967/0001-95 

Sede  Rua IZABEL A REDENTORA, 2356(EDIFITIO LOEWMEJ SALA 117) , CENTRO, 

J2,0 JOSÉ DW PINHAIS/PR, CEP 83005010 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 04 de Maio de 2023 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) Led] ¡caça() 

Assinado de forma digital por 
SIMONE PEREIRA 
LAGE73794015991 
Dados: 2023.05.05 14:1715 
-0300' 

Resolução 218 de 26/11/18 a competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central de 

Curitiba/Pr 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 28 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

NIRE 41205623178 

CNPJ 07.797.967/0001-95 

Mero de Ordem 28 

Natureza do Livro OÁRIO 

Município SA0 JOSE DOS PINHAIS 

Data do arquivamento dos atos 
01/08/2018 

constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021 

Quantidade total de linhas do arquivo 
59708 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

N• Empresarial NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 

Natureza do Livro DARIO 

Número de ordem 28 

Quantidade total de linhas do arquivo 
59708 

digital 

Data de inicio 01/01/2021 

Data de termino 31/12/2021 

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
78.86.9A.54.07.18.6E.30.93.37.01.B6.04.00.C6.B3.0F.21.35.A1-3, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.4 do Visualizador ¡Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entldade: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 

Período da Escrituraçad: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNE,l: 07.797.967/0001-95 

Número de Ordem do Livro: 28 

Penedo Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota 

RECEITA BRUTA 

Serviços prestados 

(.) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(.) (.) Services cancelados 

(.) (,) Descontos concedidos 

R$ 27.013.486,80 

R$ 27.013.486,80 

R$ (2.500.644,16) 

R$ (47_052,29) 

R$ (112.192,65) 

(f) ISS R$ (1.354 649,16) 

(-) (-) COFINS R$ (811 027,45) 

(,) RIS R$ (t75 722,61) 

(-) CUSTOS R$ (1,512 056.95) 

(d Fretes e carretos R$ (2.450,30) 

(-) Despesas com eventos R$ (518.877.78) 

(-) Services de tercelros R$ (777 655,37) 

(-) Cartao corporativo R$ (149.923,83) 

(-) Onentacao e treinamento R$ (63 000.00) 

H Viagens e estadias R$ (0,00) 

Manutencao maquinas e equipamentos R$ (149,67) 

RECEITA LIQUIDA 

LUCRO BRUTO 

R$ 23 000 78.5,69 

R$ 23 000 785,69 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (5248 691,35) 

(4 DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (4670 866,65) 

(-) Salanos e ordenados R$ (1 503 667,07) 

(-) Pra.labore R$ (49 423,92) 

(-) 13° Salânos R$ (103 351.05) 

(-) INSS 55(474 841,39) 

(-) FGTS R$ (185 082,60) 

(-) Allmentacao R$ (0,00) 

(-) Vale transporte R$ (8178.02) 

( ) Assistencia medica R$ (372.68024) 

Estagiarias R$ (2813.98) 

IRRF rolha R$ (35.114.52) 

(-) Férias R$ (126.217,19) 

Despesas com Refe1coes R$ (95.155.62) 

(-) ResciSfies R$ (80.687,79) 

(.) Energia eietrica R$ (21-410,24) 

Assessoria e consultoria R$ (371 524,18) 

9) Telefone e Internet R$ (145 451,19) 

(-) Correios R$ (34 613.65) 

9-) Assodacao de classe R$ (9277,73) 

Honorarios R$ (157 200,00) 

(-) Combustivel e lubrificantes R$ (0,00) 

Manutencao de sistemas R$ (8 224.88) 

(-) Publicidade e propaganda R$ (135 311000) 

Despesas com Motoboy R$ (294.70) 

( ) Material de uso e consumo R$ (295 524,58) 

(-) Seguros R$ (10 680.62) 

(-) Aluguels R$ (314.796.11) 

(-) Condominio R$ (98 654.03) 

(-) Despesas cartoranas R$ (8 125,04) 

( ) IPTU R$ (471_60) 

(-) Despesas com taxi R$ (2 341,02) 

Manutencao e lepares R$ (2 300_00) 

(-1 Brinde e boniffcacao R$ (16 608 00) 

Copias e impressoes R$ (560_20) 

Despesas com Cartório R$ (295,49) 

(d DESPESAS FINANCEIRAS R$ (581.662,12) 

(-) Juros e multas pagas R$ (292 941,85) 

(.) Juros e multas R$ (607,06) 

(-) Tardas bancarias R$ (14 489,96) 

1.) 10F R$ (136,60) 

(.) PERDAS POLO R$ (273 166,65) 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3937,42 

Juros recebidos R$ 2.907,82 

Descontos obtidos R$ 929,60 

RESULTADO OPERACIONAL R$ 17 752.094,34 

RESULTADO ANTES DO IR E CS1_ R$ 17.752.094,34 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSI_ R$ (2.922 774,42) 

(-) Provisão IRPJ R$ (2.142.745,90) 

Provisáo CSLL R$ (780 028,52) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO RO 14 829.319,92 

Saldo anterior Saldo atual . .• 
R$ 42,537,991,64 

R$ 42.537 991.64 

R$ (2.998.998,29) 

R$ (153 076,44) 

RS (1,538.89) 

R$ (1.291 058,24) 

R$ (1 276,705,25) 

R$ (276.619,47) 

R$ (2 320,172,23) 

R$ (2 820,90) 

R$ (261 601,95) 

R$ (1 833 745,87) 

R$ (168 680,95) 

R$ (46 50000) 

R$ (682056) 

R$ 0,00 

R$ 37.218 821,12 

R$ 37 218 821,12 

R$ (7 625 553,34) 

R$ (6.950806,65) 

R$ (2 782 20024) 

R$ (184 112,24) 

R$ (48265519) 

R$ (880 459,38) 

R$ (309 356,55) 

R$ (154 691,95) 

R$ (1 244,05) 

R$ (414 920,90) 

R$ 0,00 

R$ 0.00 

R$ (326 33024) 

R$ 0.00 

R$ (165 925,28) 

R$ (29 382,92) 

R$ 0,00 

RS (155 471,47) 

R$ (19 152 14) 

R$ (13 062,14) 

R$ 0.00 

R$ (5.262 00) 

R$ O 00 

R$ (337 037 23) 

R$ O 00 

R$ (47 158 37) 

R$ (12 811,54) 

R$ (491 481,21) 

R$ (119 331121) 

R$ (2 07A 49) 

R$ (499.57) 

R$ (2 170,34) 

R$ 0.00 

R$ (22 000.00) 

R$ 0.00 

R$ 0.00 

R$ (675 378 28) 

R$ (591 477 59) 

R$ (221.82) 

R$ (13 752,04) 

R$ (33,77) 

R$ (69 893,06) 

A58 631 59 

R$ 5.412 59 

R$ 3219.00 

R$ 29 593.267.78 

R$ 29 593.267.78 

R$ (4606 184;381 

R$ (3380 547,34) 

R$ (1 225 637.04) 

R$ 24 987.083.40 

Fel 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número 
78_86.9A.54.C7.18_6E.30.93.37.01136.04.CO_C6.B3.0F.21.35.A1-3, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.4 do Visuafizador Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇA0 DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

41205623178 07.797.967/0001-95 

NOME EMPRESARIAL 

NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 

• 
IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

DARIO 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

78.86.9A,54.C7.18.6E.30.93.37.01.B6.04.CO.C6.B3.0F.21.35.A1

Versão: 9.0.4 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

D1/01/2021 a 31/12/2021 

NÚMERO DO LIVRO 

28 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME 

NP TECNOLOGIA E 
Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 07797967000195 GESTA° DE DADOS 

LTDA:07797967000195 
HELIO ALVES 

RIBEIRO:83656146934 
contador 

NÚMERO DO RECIBO: 

83656146934 

78.86.9A.54.07.18.6E.30.93.37.01.B6.0 
4.CO.C6.B3.0F.21.35.A1-3 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

505911822385782984 
70976579173 

196835679545034624 
60829767557 

VALIDADE 

13/04/2022 a 
13/04/2023 

16/01/2020 a 
15/01/2023 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SER PRO 

em 29/06/2022 às 16:31:26 

EE.36.88.87.6B.8F.09.8E 
61.94.55.02.6A.50.7D.31 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n°1247/2014. 



crição: 07.797.967/0001-95 
rodo: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Número livro: 0001 
Emissão: 01/07/2022 
Hora: 17:1i51 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021 

"IC 

) 43 
iNec,34-95/7C-J3I-Z

Pd., •5 C  • 

eficiente Fórmula Valor Restil ado 

Iice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Reallizável Longo Prazo 4,840.280,34 + 2.984.635,44 1,48 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 4.245.885,60 + 1.053.100,11 

lice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 4.840.280,34 1,14 

Passivo Circulante 4.245.885,60 

tice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 4.840.280,34 - 0,00 1,14 

Passivo Circulante 4.245.885,60 

lice de Solvência Geral Ativo 8.633.379,64 1,63 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 4.245.885,60 + 1,053.100,11 

TECNOLOGIA E 
A,sin ma ado de for digital por NP 
TECNOLOGIA E GESTA° DE 

STA() DE DADOS DADOS LTDA07797967000195 

)A-,07797967000195 Do.03d.00cs; 20220.01 174246 

MAR BARBOSA DOS REIS 

=SIDENTE 

: 574.460.249-68 

H RIBEIRO ASSESSORIA A,,nadd de forn, digt,' por ry

E CONSULTORIA RIBEIRO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL 

CONTABIL ITDA.26686958000171 

LTDA-.2668695800017"; Dados 202207 01 17 2726-030CP 

H.RIBEIRO CONSULTORES & ASSOCIADOS 

Reg. no CRC - PR sob o No. 010294/0-4 

CPF: 836.561.469-34 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO N" 3.795/2023 

IN EXIGIBILI DADE DE LICITAÇÃO N° 002/2023/PM P/MA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de 

preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Trata-se de processo de inexigibilidade de licitação cujo objeto é a Contratação 

de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, visando o 

estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura 

NIunicipal de Pinheiro- MA. 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Diante da inviabilidade de competição, a Administração Pública pode contratar 

diretamente, é o que se denomina de inexigibilidade de licitação, consoante preleciona o artigo 

25, da Lei Federal n" 8.666/1993, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

II — para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

2. JUSTIFICATIVA 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando 

prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas 

jurisprudências. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos it 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.  0E200.745 0001-80 
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da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se cons 

finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto 

com poucos fornecedores no mercado. 

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 

inexequível, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal 

dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade 

na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que a Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA, tenha acesso 

a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos 

procedimentos de contratação e aquisição. 

3. DA ESCOLIIA DA EMPRESA 

Por todo o exposto, com supedâneo nas disposições estabelecidas no artigo 25, II, 

da Lei Federal n° 8.666/1993, justifica-se a contratação direta da Empresa NP TECNOLOGIA 

E GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede na RUA IZABEL A REDENTORA, N" 2356, 

CENTRO, EDIF LOEWEN SALA11.7, SAO JOSE DOS PINHAIS — PR inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 07.797.967/0001- 95, para prestação de serviços de ferramenta de 

pesquisa de preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as 

demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 

4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever 

de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, 

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos 

documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1" do 

art. 32 da Lei 8.666/93. 

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n" 

8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, ,sç 3", da CF) de que nas 

licitações públicas. mesmo em casos de dispensa ou inexigihilidade, 

.-.Pra.' José Sarney, 560 - Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.2 06.200.745 0001-130 
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obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada de 

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I alínea a. da Lei 

n°8.212, de 1991); 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

(SRF-IN n' 80, de 1997); e 

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n°8.036, 

de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou adequadamente sua 

habilitação jurídica e regularidade fiscal. 

5. CONCLUSÃO 

Visando instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em 

epígrafe, e por contrária disposição do art. 62 da Lei de Licitação, que versa sobre a 

discricionariedade do ordenador da despesa substituir o contrato pela Nota de Empenho, 

encaminhe-se o presente processo à PROCURADORIA deste município, para emissão de 

Parecer da modalidade pretendida e da minuta do Contrato. 

Pinheiro - MA, 08 de maio de 2023. 

Situam 
Pre 

. Po 2/2023 
Silvano )raes Ribeiro 

Presidente da Comissã Ce ral de Licitação 

Praça José Sarney, 560— Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N.  06.200.745 0001-80 
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MINUTA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇA 

TERMO DE CONTRATO N° /2023-COL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.795/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2023 

P 1111-erPte
arvrrnrrrrenip

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PINHEIRO — MA, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, 
INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
06.200.745/0001-80 E A NP TECNOLOGIA ,E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, PARA 
CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS, 
NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, sediada à Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro 

- MA, CNPJ N° 06.200.745/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 

representada pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, Secretária Municipal 

de Administração, Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA, CPF n°. 651.641.483-15, Rg n°. 

12673081999-0 SSP/MA, residente neste município, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO 

DE DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, ora representada por RUDIMAR BARBOSA DOS 

REIS, CPF: 574.460.249-68 e RG 4.086.763-5, sediada na Rua Izabel A Redentora, nr 2356, 

Edif. Loewen, sala 117, Centro, São José dos Pinhais — CEP 83.005-010, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e contratado e celebram o presente contrato, conforme 

processo administrativo n° 3.795/2023, Inexigibilidade n° 002/2023, sujeitando-se, Contratante e 

Contratada, às cláusulas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas que 

seguem: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 

ferramenta de pesquisa de preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, 

para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

R Pra -a José Sarney, sIn — Centro 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A execução do objeto contratado contará a partir da emissão da Nota 

de Empenho (autorização), ocasião em que a CONTRATADA fornecerá senhas de acesso, em 

quantidades e condições previstas na Proposta Comercial. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da 

data de assinatura deste Termo de Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de início de execução dos serviços/assinatura não admitirá 

prorrogação. 

DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contado a partir da apresentação de Recibo/Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das Certidões de 

Regularidade do INSS e do FGTS, e de Regularidade Fiscal dos encargos tributários das 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da CONTRATADA. 

DO VALOR DO CONTRATO 

CLÁUSULA. QUINTA: O valor total do presente Contrato é de R$ 11.580,00 (onze mil, 

quinhentos e oitenta reais). 

DA FISCALIZAÇÃO 

Pi.aça .losé 'sai nev sin Pra a José Sarne • %hl —Centro 4 • ,.. kl' . 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por servidor 

da CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá à prática de todos e quaisquer 

atos próprios ao exercício deste mister, nas especificações dos serviços a serem executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A atuação fiscalizadora em nada restringe a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços/assinatura contratados, à 

sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços/assinatura contratados não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA: Constituem-se obrigações da CONTRATADA: a) prestar e disponibilizar 

os serviços à CONTRATANTE de acordo com as normas contratadas e em observância a 

legislação vigente; b) prover suporte aos serviços ora contratados, com pessoal adequado e 

capacitado; c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à 

correção e revisão de falhas ou defeitos verificados nos produtos, sempre que a ela imputáveis; 

d) responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável; f) iniciar e concluir 

os serviços nos prazos estipulados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou 

obrigações concernentes às Legislações social, trabalhista, fiscal, securitária e previdenciária. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA OITAVA: Constituem obrigações da CONTRATANTE: a) realizar os pagamentos 

devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos neste contrato; b) fornecer à 

CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos 

que possuir, pertinentes à execução do presente contrato; c) exercer a fiscalização do contrato. 

José Siam Cen ro 
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PENALIDADES 

CLÁUSULA NONA: O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação 

das penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, arts. 86 a 88. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA: 1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 

expressas neste contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no 

art. 87 e seguintes da Lei n° 8.666/93: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na 

entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o atraso 

for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta) dias; 

c) Multa de até 5% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.1) pela recusa de assiná-lo; c.2) 

pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração 

CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses); 

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração CONTRATANTE, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art. 87 da 

Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão aplicadas 

individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá ser recolhido a 

favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, 

podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim 

julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na 

cobrança extrajudicial. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA: O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá importar 

em sua rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando estabelecido que este 

contrato pode ser considerado rescindido, independente de cláusula expressa ou de qualquer 

, ' r L 
. - 
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interpretação judicial, em qualquer das hipóteses enumeradas nos incisos I a XII e XVII, do artigo 

78 da Lei Federal n° 8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, no todo ou em parte. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no 

artigo 65, da Lei n° 8.666/93, mediante termo aditivo. 

EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo 

de interesse público ou celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente após 

garantido o devido processo legal, mediante decisão motivada, nos termos da cláusula décima. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os 

casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão 

seus efeitos a partir da publicação do ato no Jornal Oficial. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As despesas decorrentes desta contratação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício 

de 2023. na classificação abaixo: 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA EXERCÍCIO DE 2023: 

ORGÃO: 02- Poder Executivo 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 020400- Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças; 

mar 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.0355.2431.0000- Manutenção da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças; 

NATUREZ DA DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Cidade de Pinheiro- MA para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contrato. E, por estarem as partes 

acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

Testemunhas 
1. 

Pinheiro- MA, de de 2023. 

Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração Planejamento e Finanças 

Rudimar Barbosa Dos Reis 
NP Tecnologia E Gestão De Dados Ltda 

(Nome) 
Identidade: 
CPF: 

2. 
(Nome) 
Identidade: 
CPF: 

Pra 'a José Sarnel» sin — Centro 
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Processo Administrativo n" 3.795/2023 
inexigibilidade n" 002/2023 
Consulente: Comissão Central de Licitação — CCL 
Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de ferramenta de pesquisa de 
preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as demandas do 

município de Pinheiro - MA. 

PARECER JURÍDICO 

— RELATORIO 

Trata-se de pedido de análise e emissão de parecer apresentado pela Comissão 

Permanente de Licitação, em relação processo de inexigibilidade de licitação, que tem como 

objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de ferramenta de 

pesquisa de preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as 

demandas do município de Pinheiro--; MA. 

G processo licitatório está instruído, ate o presente momento, com; 

) Memorando da Gestora de Compras e suprimentos solicitando a contratação; 

b) Proposta da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA; 

c) Despacho da secretária de Administração, planejamento e finanças; 

d) Mapa de apuração de cotação feito pelo Setor de compras e suprimentos; 

e) Declaração de disponibilidade orçamentária; 

f) Declaração do ordenador de despesas; 

g) Termo de Referência; 

Documentação de habilitação da empresa; 

Justificativa da contratação direta pelo Presidente da Comissão Central de Licitação.; 

j) Minuta do contrato. 

Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por forma do 

art. 38, inciso VI, e Parágrafo Único, da lei 8666/93. 

É o relatório. 

CNPJ N. 06.200.745/C001-80 
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Preliminarmente, cumpre esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 

é feito nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, 

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, 

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que 

deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais 

rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a 

análise do processo. 

Inicialmente, revela salientar que, em se tratando de contratação por parte da 

Administração Pública a regra é que seja esta procedida de licitação — procedimento 

administrativo pelo qual um órgão ou entidade pública, abre a possibilidade a todos os 

interessados de formularem propostas dentre as quais selecionará a que melhor atenda às 

necessidades da Administração. 

A determinação é de ordem constitucional, estando, no entanto, ressalvada pela própria 

Carta Magna, em seu artigo 37, inciso XXI: 

Art. 37. (...) 
XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação Pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos de lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento da S obrigaçõeS. 

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela Administração Pública 

deve pautar-se na conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e na 

disponibilidade de recursos, além de observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros. 

O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma a realização de licitação 

como regra, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a legislação 

especifique casos para os quais o princípio fica afastado, como são as hipóteses de dispensa e 

de inexigibilidade de licitação. 

De tal modo, as exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, devem estar 

expressamente previstas em Lei. lima das situações de inexigibilidade é a inviabilida e de 

Pinheiro — Maranhão ttliPJ N.P 06.20L7‘ái(3001-80 _ 
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competição mareada pela aquisição de objeto ou prestação de serviço que só pos, ser 

fornecido/prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, conforme 

prevê o art. 25, inc. I da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
(...) I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada 
a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que 
se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
111 -- para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou 
pela opinião pública. 
§1 )̀ Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente do desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades. 

No caso dos autos, busca-se contratar empresa para prestação de serviços de locação de 
. . 

ferramenta de pesquisa de preços a fim de atender aos interesses da administração pública, no 

que .se refere às buscas pelas contratações mais vantajosas. 

A CCL apresentou justificativa para a contratação alegando que a pesquisa de preços 

constitui-se elemento fundamental para -instrução dos procedimentos de contratação, estando 

prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas 

jurisprudências, além de destacar que essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é 

demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto 

pretendido e em diversos sites da Administração Pública. 

Por fim, assevera que uma pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, o que pode acarretar prejuízos à administração pública. 

Conforme citado, o art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 prevê a possibilidade de contratação 

direta por inexigibilidade de licitação para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 

estabelecendo que a comprovação da exclusividade se dá através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes. 

Praça José Sarney sin —Centra Pinheiro — Maranhão CNN N.P 06.200.745/0001-130 
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A Associação das Empresas Brasileira de Tecnologia da Informação ASSEPRO 

NACIONAL, atestou que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. e a 

única fornecedora do Brasil do produto com as especificações da ferramenta "Banco de 

Preços", conforme documentação anexa aos autos. Trata-se, portanto, de urna ferramenta 

exclusiva e indispensável para a fase interna dos processos licitatórios. 

Ferramenta singular significa ferramenta única, específica sem parâmetros para 

comparação, esta ferramenta possui características próprias que a deixa singular. 

Assim, a "Carta de Exclusividade" apresentada pela NP Eventos atesta que se trata de 

empresa exclusiva possuidora da ferramenta "Banco de Preços", com especificações técnicas 

únicas, podendo ainda ser invocada a Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista que a disputa 

seria contrária a vontade do contrato tornando-se sem sentido. 

Nesse sentido, destaca-se a doutrina da Professora Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro i : 

"(...) na dispensa, há possibilidade de competição que just ifique a licitação; de 
modo que a lei faculta a dispensa, que ficaria inserida na competência 
discricionária da Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há 
possibilidade de competição, poi-que só existe um objeto ou uma pessoa 
que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, 
inviável." (Destacamos) 

Ademais, consta nos autos declaração de disponibilidade orçamentária e financeira ao 

atendimento da despesa (art. 14 da Lei n" 8.666/93) e atende às exigências constantes na Lei de 

Licitações. 

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado 

no mercado conforme cotação de preços feita pelo Gestor de Compras. 

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, e de 

ser acolhida a contratação. 

3 —CONCLUSÃO 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob O prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade 

dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza 

"Direito Administrativo", Editora Atlas, São Paulo, 2014, página 345 

Praça José Sarney, s/n — Centro 
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eminentemente técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente 

opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

EX POSITIS, com espeque nos fundamentos de fato e de direito articulados ao 

norte, e para que aspectos de mero formalismo não se sobreponham a questões de fundo, esta 

Assessoria Jurídica OPINA FAVORAVELMENTE À LEGALIDADE DA CONTRAÇÃO, 

com fulcro no art. 25, I da Lei 8.666/93, da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, por inexigibilidade de licitação. 

Retornem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para as 

providências cabíveis. 

É o parecer, s.m. juízo. 

Pinheiro/MA, 09 de maio de 2023. 

((tOrn7 ga ft('44;
Fábio William Soares Matos 

OAB/MA 19.053 

Assessor Jurídico PGM 

Pinheiro —Maranhão CNN N.9 06.2130.7215/0001-80 
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1. DADOS PRELIMINARES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n.° 3.795/2023 DATA: 25/0412023 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n° 002/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, 
visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro — MA. 

2. FONTES DE CRITÉRIOS. 

1' Constituição da República; 

,( Constituição Estadual do Maranhão; 

• Lei n.° 8.666, de 21/6/1993 e suas alterações posteriores — Estabelecem Normas 

para Licitações e Contrato na Administração Pública e dá outras providências; 

,7 Lei da Improbidade Administrativa n.° 8429, de 2 de junho de 1992; 

✓ Art. 25, II, C/C art. 13, 1, da Lei n°8.666/93; 

✓ Art. 37, inciso XXI da Lei 8.666/93, 

• ART 62 da Lei 8.666/93. 

3. DA ANÁLISE 

EMPRESA CONTRATADA: 
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07,797.96710001-95 

A Comissão Central de Licitação, 

Por solicitação do Presidente da Comissão Central de Licitação, vêm, para análise--..e 

manifestação desta Controladoria Interna, os autos do processo epigrafado, com vistas à verificaç" 

1 
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aspectos jurídico-formais do processo objetivando a contratação direta por lnexigibilidade de empre 

para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, visando o estabelecimento do 

valor estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA. 

O processo foi recebido no protocolo geral da prefeitura no dia 25,04.2023, com o anexo do 

Memo n°010/2023, proposta e o Despacho pela Secretaria de Municipal de Administração, Planejamento, 

e Finanças, em nome da Secretária municipal a Sra. Patrícia Helena da Costa Oliveira, despacho com a 

pesquisa de mercado do Departamento de Compras e Suprimentos, ainda consta no processo a 

Declaração de Disponibilidade Orçamentária disponibilizada pela Contadoria Geral, declaração do 

ordenador de despesas, declaração de adequação orçamentaria e financeira, termo de referência o Oficio 

a empresa NP TECNOLOGIA E GESTA0 DE DADOS LTDA, convidando a empresa a apresentar a 

documentação de habilitação. Segue junto ao processo também a Proposta dos Serviços à Prefeitura 

Municipal de Pinheiro — MA, com os respectivos documentos de Habilitação e qualificação econômico-

financeira, Relatório da Comissão Central de Licitação — CCL, além do Parecer Jurídico, opinando pela 

legalidade da inexigibilidade de licitação em análise. 

É o sucinto parecer. Passa-se a opinar. 

e• u 11 1CIP" 
411.

43 

A Comissão Permanente de Licitação foi criada em 05/01/2023, por meio da Portaria n° 

002/2023 — SEMGOV, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 18/01/2023, com fito de trazer 

inteligência para as compras públicas com consequente redução de despesas 

A partir das nomeações constantes nos decretos acima elencados, depreende-se que a 

Comissão Permanente de Licitação possui plena competência para a realização dos procedimentos prévios 

e da própria licitação instaurada. 

A Administração, antes de qualquer contratação, deverá conhecer o total da despesa 

que, por estimativa, será necessário despender com o objeto pretendido. Para tanto, a 

Contabilidade do Municipio informa também sobre os recursos orçamentários e financeiros para 

atendimento das despesas, constante no Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 

Orçamentária Anual. 

Verifica-se que a Procuradoria Geral do Município se manifestou nos autos, por meio do Parecer 

Jurídico, opinando pela regularidade da contratação, conforme disposto no Parágrafo Único do art. 38 da 

8.666/93, bem como no que diz respeito aos aspectos da fase interna do processo em apreç joe, 



Nesse sentido, verifica-se, pela análise dos documentos acostados nos autos, que houv 

cumprimento das normas supracitadas, o que confere regularidade ao certame submetido à análise. 

o wilapit 
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O texto constitucional, em seu art. 37, inciso XXI, determina que sejam os contratos 

administrativos precedidos de licitação, ressalvando-se os casos específicos na legislação. 

Dentre as hipóteses excepcionais pela lei n° 8.666/93 (norma geral para licitação e contratos da 

Administração Pública), destaca-se a inexigibilidade de licitação disciplinada no artigo 13 e 25 da lei 

respectiva. 

Art. 13 — para os fins destalei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
(...) 
VI — treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
Art. 25 — É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
I — para aquisição de materiais, equipamentos, ou gênero que 
só possam ser fornecidos por produto, empresa ou 
representante comerciai exclusivo, vedada a preferência de 
marca devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comercio do local em que se realizaria a licitação oi a obra ai o 
serviço, pelo Sindicato Federação ou Confederação Patronal, 
ou ainda pelas entidades equivalentes; 
II-para a contratação de serviços Técnicos enumerado no art. 
13 desta lei, de natureza singular, e profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a Inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; 
III — para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário e exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião publica. 
§1° Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua espacialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho o 
essencial e Indiscutivelmente o mais adequado a plena 
satisfação do objeto do contrato. 
§2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento respondem 
solidariamente pelo dano causado a Fazenda Pública o 
fornecedor ou prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legai 
cabíveis. 



Além disso, a Lei n° 14.039/2020 alterou a Lei 8.906 de 04 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto 

Lei n°9.295, de 27 de maio de 1946, para incluir o art. 30 - A e o dispor sobre a natureza técnica e singular 

dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade, dispondo da seguinte 

maneira: 

Art. 30 - A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua 

natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 

especialização, nos termo da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o 

profissional ou a sociedades de advogados cujo conceito no 

capo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudo, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato. 

Vale destacar que o Tribunal de Consta da União, diminuiu a controvérsia acerca da possibilidade de 

contratação direta sem licitação na modalidade cursos externos, tendo considerado que: 

"as contratações de professores, conferencia ou instrutores 

para ministrar cursos de treinamento e aperfeiçoamento de 

peça bem como a inscrição de servidores para Participação de 

cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 

inexigibilidade de licitação prevista no inciso li (Decisão 439/98 

plenário Sessão 15/07/1998 DOU 23/07/1998)" 

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações, enfim todos os documentos 

acostados no processo são de única e exclusiva responsabilidade dos respectivos setores e seus 

signatários. 

4. DA CONCLUSÃO 

Diante da análise explicitada, esta Controladoria Geral manifesta a regularidade da contratação 

pretendida a Inexigibilidade n° 002/2023, que tem como objeto a Contratação de empresa par 

o istrc ;;•it
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prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, visando o estabelecimento do v 

estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA 

Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, 

submetemos o presente parecer à consideração superior. 

Pinheiro/MA, 09 de maio de 2023. 

Aprovo o parecer e encaminho para Homologação da Autoridade Superior. 

Janílson de Jesus M. Soares 
Controle Interká - Pinheiro — MA 

Guedes de Paiva Neto 
Controladora Gerafdo Município de PinheirolMA 
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Ao 
Exma. Senhora 
Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Para ratificação da presente Inexigibilidade na forma do caput do Art. 26, 

e em conformidade com os Pareceres da Procuradoria e Controladoria Geral do Município 

e posterior apreciação do objeto Inexigibilidade 0 002/2023/PMP, conforme Art. 43, 

inciso VI da Lei Federal N". 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Pinheiro - MA, 11 de maio de 2023. 

M. Ribeiro 
nte da CCL 

Si ft, " - Prfflig94Z2ibeiro 
Presidente da Com ssão Central de Licitações 
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Processo Administrativo: N.° 3.795/2023 
Inexigibilidade de Licitação: N." 002/2023 

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa de preços, 

visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura 

Municipal de Pinheiro- MA. 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Versam os presentes autos acerca da contratação da empresa NP TECNOLOGIA E 

GESTA° DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 07.797.967/0001- 95, com fulcro no artigo 25, 

II da Lei Federal n° 8.666/1993, a Assessoria Jurídica manifestou-se favorável à contratação por 

Inexigibilidade de Licitação, por se tratar de prestador de serviço exclusivo devidamente 

comprovado por órgão de registro de federação. 

Diante do exposto, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a 
Contratação de pessoa jurídica para Contratação de empresa para prestação de serviços de 

ferramenta de pesquisa de preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, 
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 

Em ato contínuo torno as demais DELIBERAÇÕES: 

J. Determino a publicação da resenha da presente Ratificação da Licitação, a fim de que se 
produzam os efeitos jurídicos necessários para concretização da presente solicitação, nos 
moldes do art. 26 do citado referido Diploma Legal. 

2. Encaminho os autos ao Departamento Financeiro para a emissão da respectiva Nota de 
Empenho, após, que seja encaminhado à Procuradoria do município para a Formalização do 
Instrumento Contratual/Ordem de Serviços. 

Cumpra-se. 

Pinheiro- MA, 12 de maio de 2023. 

Patrícia 
; 

délhètintit~ta Oliveira 

Nrtarr4N.P. 
Secretária Municipal (.J0 oi íg Planejamento e Finanças 

')$ .11 a José Sarna , 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745 0001-60 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRTATO 

O Município de Pinheiro- MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças, convoca a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, situada na Rua Izabel A Redentora, n° 

2356, Edif. Loewen, sala 117, Centro, São José dos Pinhais — CEP 83.005-010 neste ato 

representada pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CPF: 574.460.249-68 e RG 

4.086.763-5. para assinatura do Contrato decorrente INEXIGIBILIDADE de n° 002/2023 

para Contratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa 

de preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para atender as 

demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 

Sendo o que do momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Pinheiro - MA 15 de maio de 2023 

Itroa II Cosiu Olitm 
Patricia p?sta Oliveira 

Secretária Municipal dto tr% a :Planejamento e Finanças 

Recebi em /2023 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS-h 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:23:14 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: C816.52F0.5756.78C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18/05/23, 17;20 Consulta Regularidade do Empregador 

rs° EDF 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão 
NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA Social: 

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS 
PINHAIS / PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/05/2023 a 06/06/2023 

Certificação Número: 2023050803593334414776 

Informação obtida em 18/05/2023 17:20:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODESIUTCTÁRÃO 
JUSTIÇA DO TRAFAU0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 21340813/2023 

Expedição: 18/05/2023, às 17:20:34 

Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) •dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

TERMO DE CONTRATO N° 084/2023-PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.795/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2023 

1112k11 TEM TRABALHO! 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PINHEIRO — MA, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, 
INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
06.200.745/0001-80 E A NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, PARA 
CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS, 
NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, sediada à Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro 

- MA, CNPJ N° 06.200.745/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 

representada pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, Secretária Municipal 

de Administração, Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA, CPF n°. 651.641.483-15, Rg n°. 

12673081999-0 SSP/MA, residente neste município, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO 

DE DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, ora representada por RUDIMAR BARBOSA DOS 

REIS, CPF: 574.460.249-68 e RG 4.086.763-5, sediada na Rua Izabel A Redentora, nr 2356, 

Edif. Loewen, sala 117, Centro, São José dos Pinhais — CEP 83.005-010, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e contratado e celebram o presente contrato, conforme 

processo administrativo n° 3.795/2023, Inexigibilidade n° 002/2023, sujeitando-se, Contratante e 

Contratada, às cláusulas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas que 

seguem: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 

ferramenta de pesquisa de preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, 

para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

"" Praça Jose Sarne , slii C&iiirii Praça Jose Sarney, sin — t:entro Pinheiro- N1.‘ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CLÁUSULA SEGUNDA: A execução do objeto contratado contará a partir da emissão da Nota 

de Empenho (autorização), ocasião em que a CONTRATADA fornecerá senhas de acesso, em 

quantidades e condições previstas na Proposta Comercial. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da 

data de assinatura deste Termo de Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de início de execução dos serviços/assinatura não admitirá 

prorrogação. 

DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contado a partir da apresentação de Recibo/Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das Certidões de 

Regularidade do INSS e do FGTS, e de Regularidade Fiscal dos encargos tributários das 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da CONTRATADA. 

DO VALOR DO CONTRATO 

CLÁUSULA. QUINTA: O valor total do presente Contrato é de R$ 11.580,00 (onze mil, 

quinhentos e oitenta reais). 

DA FISCALIZAÇÃO 

Praça José Sarney, s,'n - entro Praça .1losé tunlro Pinlicli \IA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por servidor 

da CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá à prática de todos e quaisquer 

atos próprios ao exercício deste mister, nas especificações dos serviços a serem executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A atuação fiscalizadora em nada restringe a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços/assinatura contratados, à 

sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços/assinatura contratados não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA: Constituem-se obrigações da CONTRATADA: a) prestar e disponibilizar 

os serviços à CONTRATANTE de acordo com as normas contratadas e em observância a 

legislação vigente; b) prover suporte aos serviços ora contratados, com pessoal adequado e 

capacitado; c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à 

correção e revisão de falhas ou defeitos verificados nos produtos, sempre que a ela imputáveis; 

d) responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável; f) iniciar e concluir 

os serviços nos prazos estipulados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou 

obrigações concernentes às Legislações social, trabalhista, fiscal, securitária e previdenciária. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA OITAVA: Constituem obrigações da CONTRATANTE: a) realizar os pagamentos 

devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos neste contrato; b) fornecer à 

CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos 

que possuir, pertinentes à execução do presente contrato; c) exercer a fiscalização do contrato. 

-JoW—Sirney, sin — Centro Praça José Sarney. s/n — Centro Pinheiro- NI 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

PENALIDADES 

CLÁUSULA NONA: O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação 

das penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, arts. 86 a 88. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA: 1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 

expressas neste contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no 

art. 87 e seguintes da Lei n° 8.666/93: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na 

entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o atraso 

for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta) dias; 

c) Multa de até 5% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.1) pela recusa de assiná-lo; c.2) 

pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração 

CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses); 

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração CONTRATANTE, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art. 87 da 

Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão aplicadas 

individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá ser recolhido a 

favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, 

podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim 

julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na 

cobrança extrajudicial. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA: O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá importar 

em sua rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando estabelecido que este 

contrato pode ser considerado rescindido, independente de cláusula expressa ou de qualquer 

Praça José Sarney, sio — Centro Praça José Sarney, sin — Centro 19nheiro- N1 k 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

interpretação judicial, em qualquer das hipóteses enumeradas nos incisos I a XII e XVII, do artigo 

78 da Lei Federal n° 8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, no todo ou em parte. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no 

artigo 65, da Lei n° 8.666/93, mediante termo aditivo. 

EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo 

de interesse público ou celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente após 

garantido o devido processo legal, mediante decisão motivada, nos termos da cláusula décima. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os 

casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão 

seus efeitos a partir da publicação do ato no Jornal Oficial. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As despesas decorrentes desta contratação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício 

de 2023. na classificação abaixo: 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA EXERCÍCIO DE 2023: 

ORGÃO: 02- Poder Executivo 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 020400- Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças; 

Praça Jose Sarney, - teu' ro Praça losé Sarney. n - entro NI.‘ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.0355.2431.0000- Manutenção da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças; 

NATUREZ DA DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Cidade de Pinheiro- MA para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contrato. E, por estarem as partes 

acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

Pinheiro- MA, 18 de maio de 2023. 

PatroaILRohtteot 0:àeira 
Patrícia Hel . : 1.! •• é• i.„ Oliveira 

Secretária Municipal de A J i uento e Finanças 

Rudimar Barbosa Dos Re 
NP Tecnologia E Gestão De Dados Ltda 

Testemunhas 
1. 
(Nome) 
Identidade: 
CPF:

 7.,3 

2.  )(„„ 
(Nome) 
Identidade: c' 
CPF:

Praça JOSé afleV. Shl l'I'aça 11 C entro 
Pinta 11 11- N1 \ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO N" 3.795/2023. INEXIGIBILIDADE N" 002/2023. 

CONTRATO N" 084/2023-PMP. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, CONTRATDA: NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N°07.797.967/0001-

95, COM SEDE NA RUA IZABEL A REDENTORA, NR 2356, EDIF. LOEWEN, SALA 117, 

CENTRO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — CEP 83.005-010. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FERRAMENTA DE PESQUISA DE 

PREÇOS, VISANDO O ESTABELECIMENTO DO VALOR ESTIMADO OU MÁXIMO, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO- MA.. 

VALOR GLOBAL: R$ 11.580,00 (ONZE MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 

DOTAÇÃO: DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA 

EXERCÍCIO DE 2023: ORGÃO: 02- Poder Executivo, UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 

020400- Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças; FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA: 04.122.0355.2431.0000- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças; NATUREZ DA DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros 

serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 18/05/2023; Término: 

18/05/2024. BASE LEGAL: INCISO II DO ART. 25 DA LEI N" 8.666/93 SUAS 

ALTERAÇÕES. FORO: COMARCA DE PINHEIRO (MA). DATA DE ASSINATURA: 15 DE 

MARÇO DE 2022. ASSINATURAS: PATRICIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, 

CONTRATANTE E RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CONTRATADA. 

Perorai CostazeiN 
Patricia lfechihti ihkin.liggrOiista Oliveira 

Secretária Municipal dfla,44':"it1. phgainancjamento c Finanças 

Sttínéy, Centro - _ Pinheiro— Maranhão 
CNPJ N." 06.200.745/0001.80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ORDEM DE SERVIÇOS 

EMPRESA: 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 
Endereço: Rua Izabel A Redentora, n° 2356, Edif. Loewen, sala 117, Centro, São Jose 
dos Pinhais — CEP 83.005-010. 

ATT. SR. 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Representante Legal 

Prezado Senhor, 

Pela presente autorizo V. Sa. a iniciar a prestação de serviços de ferramenta de 
pesquisa de preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, para 
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA, conforme contrato n° 
084/2023/PMP, datado de 18 de maio de 2023, entre a Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças e essa conceituada empresa. 

Pinheiro — MA, 18 de maio de 2023. 

t
Sec. brumal* Ati.intstrapo, Pie Casta014INge 

Planejamento e Finanças 
Patricia Heleneo~iirosta Oliveira 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Recebi em:  N / / 

Nome completo: 

Praça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-80 
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ADITIVOS 

CASA CIVIL 

EXTRATO ADITIVO EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 018/2022-CC. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: n°203056/2022. PARTES: ESTADO DO MARANHÃO, atra-
vés da Casa Civil, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.545.704/0001-40, re-
presentada pelo Subsecretário da Casa Civil, JOSÉ DE RIBAMAR 
CASTRO VIANA jUNIOR RG if 000030847294-2 e a TCAR 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.311.143/0001-29, representada pelo procurador LEONARDO 
COSTA HOUT, portador da RG n° 6266889-2 SSP/PA e CPF n° 
005.320.542-10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal tf 
10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555 de 08 de Agosto de 2000, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Estadual n° 36.184, de 
21 de setembro de 2020, da Lei Complementar n° 123/2006, e suas 
alterações pela Lei Complementar n°147, de 07 de agosto de 2014, 
Lei Estadual n" 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e Lei Estadual 
n° 9,529, de 23 de Dezembro de 2011, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federai n0 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinen-
tes à espécie. LICITAÇÃO: Pregão ri° 033/2021 SARP/MA e do 
Processo Administrativo n° 153.940/2021-SARP/MA, formalizado 
através do Processo Administrativo n° 203056/2022-CC. DATA DA 
ASSINATURA; 22 de maio de 2023. OBJETO: O objeto do pre-
sente Termo de Aditivo é o reajuste de preços com base na variação 
do IPCA, aferida pelo IBGE, correspondente a variação percentual 
de aproximadamente 7,16 ( sete inteiros e dezesseis centésimos por 
cento), do Contrato n° 018/2022-CC, a serem praticados a partir do 
dia 22/10/2022 à 31/05/2023. DO REAJUSTE: O valor do Contrato 
n° 018/2022-CC, fica reajustado de R$ 202.500,00 (duzentos e dois 
mil e quinhentos reais), para R$ 211.330,74 (duzentos e onze mil, 
trezentos e trinta reais e setenta e quatro centavos), no percentual  de 
.aaroximadamente 7 16 °A (sete inteiros e dezesseis centésimos por 
cento) respeitando o índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo - IPCA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO DE 
2023: Unidade Orçamentária: 110109 — Casa Civil; Unidade Ges-
tora Responsável: Casa Civil; Função: Licitação: Pregão Eletrônico; 
Função: 04 —Administração; Subfunção: 122 —Administração Geral; 
Programa: 0317 — Gestão Governamental; Ação: 4450 — Gestão do 
Programa; Fonte de Recurso: 1.500_101.000 — Recurso não vincula-
dos de impostos; Subação: 000464 — Locação de Veículos; Natureza 
da Despesa: 339033 - Despesas com Locomoção; Modalidade: Glo-
bal. Valor RS 6.048,45 (seis mil, quarenta e oito reais e quarenta 
e cinco centavos). EXERCÍCIO DE 2023: Unidade Orçamentária: 
110109 — Casa Civil; Unidade Gestora Responsável: Casa Civil; 
Função: Licitação: Pregão Eletrônico; Função: 04— Administração; 
Subfunção: 122 — Administração Geral; Programa; 0317— Gestão 
Governamental; Ação: 4450 — Gestão do Programa; Fonte de Recur-
so: 1.500.101.000 — Recurso não vinculados de impostos; Subação;. 
000464— Locação de Veículos; Natureza da Despesa-. 339092; Moda-
lidade: Ordinário. Valor R$ 2.782,29 (dois mil, setecentos e oitenta 
e dois reais e vinte e nove centavos). ASSINATURAS: CONTRA-
TANTE: José de Ribamar Castro Viána Junior CPF ri° 522..846.973-
72. Subsecretário da Casa Civil. CONTRATADA: Leonardo Costa 
Hout CPI= n' 005.320.542-10. TESTEMUNHAS: Ana Rita Jorge 
de Oliveira Aimeida. CPF n°037.960.273-34 e Débora Lima e Silva 
CPF n 742.589.403-30. São Luis, 25 de maio de 2023. Maria Luisa 
Nogueira Lopes Membro da CSUCC. 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS (X) - FEIRA, 29- MAIO - 2023 35 
OBJETO: fornecimento de uma motoniveladora para o município 
de Pinheiro - MA - VALOR GLOBAL: RS 829.000,00 (oitocentos 
e vinte e nove mil) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 
— PODER EXECUTIVO; Unidade Orçamentária: 020500 — SEC. 
MUNICIPAL DE INFRA. URB. E HAB.; Funcional programática: 
15.122.0305.2416.0000 — MANUT. E FUNC. DA SEC. DE INFRA., 
URB. E HAB., Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00— Equipamentos e 
Material Permanente - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 17/02/2023; 
Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL: com fundamento na Lei ri° 
10.520/2002, na Lei n.° 8.666/1993 e no Decreto n° 3.555/2000 — 
SIGNATÁRIOS: Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira — Se-
cretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, de 
Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e Fábio Moysés Moreira Frei-
tas, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 17 de fevereiro de 2023. 
Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 074/2023/PMP - REF.: Processo 
n° 1.652/2023 - Oriundo da Ata de Registro de Preços n° CC05/2022 
de 29 de julho de 2022, REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA N" 005/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Serra-
no do Maranhão (MA) - PARTES: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS e a empresa APRI-
MORAH SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA— OBJETO: 
execução de serviços de pavimentação asfáltica em vias urbanas do 
município de Pinheirp-MA - VALOR GLOBAL: RS 4.616.705,88 
(quatro milhões, seiscentos e dezesseis mil, setecentos e cinco reais 
e oitenta e oito centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: OR-
GÃO: 02 — PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 020500 
— SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR.A, URBANISMO E 
HABITAÇÃO, Funcional programática: 15.451.0348.1789.0000 — 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS, Natureza 
da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações. PRAZO DE VI-
GÊNCIA: Início: 15/03/2023; Término: 15/07/2023 - BASE LE-
GAL Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei n°8.078, de 1990 
— SIGNATÁRIOS: Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira — Se-
cretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças pela 
CONTRATANTE e MÁRCIO FLÁVIO DOS SANTOS ABREU, 
pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 15 de março (1.e. 2023. Pa-
tricia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO N" 3.795/2023. INE-
XIGIBILIDADE N° 002/2023. CONTRATO N" 68412023-PMP. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA POR INTER-
MÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 06.202.745/0001-80, 
CONTRATDA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ N° 07.797.967/0001-95, COM SEDE NA RUA 
IZABEL A REDENTORA, NR 2356, EDIF. LOEWEN, SALA 117, 
CENTRO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — CEP 83.005-010. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE FERRAMENTA DE PESQUISA DE PREÇOS, VISANDO 
O ESTABELECIMENTO DO VALOR ESTIMADO OU MÁXI-
MO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PINHEIRO- MA. VALOR GLOBAL: R$ 11.580,00 
(ONZE MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS). DOTAÇÃO: 
DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA 
EXERCÍCIO DE 2023: ORGÃO: 02- Poder Executivo, UNIDADE 
ORCAMENTÁRIA: 020400- Secretaria Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
04.122.0355.2431.0000- Manutenção da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Planejamento e Finanças; NATUREZ DA DESPESA: 
3,3,90.39.00- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. PRAZO 

DE VIGÊNCIA: Início: 18/05/2023; Término: 18/05/2024. BASE 
LEGAL: INCISO II DO ART. 25 DA LEI N° 8.666/93 SUAS AL-
TERAÇÕES. FORO: COMARCA DE PINHEIRO (MA). DATA DE 
ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2022. ASSINATURAS: PATRÍ-
CIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, CONTRATANTE 
E RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CONTRATADA. Patricia He-
lena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO NI' 085/2023/PMP - REF.: Processo 
n" 2.944/2023; ADESÃO A ATA N° 001/2023 da Prefeitura Muni-
cipal de Timbiras-MA de 03/01/2023 - PARTES: MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO (MA), por intermédio de sua SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO e a empresa P M F SANTOS. OBJETO: pres-
tação de serviços de dedetização, desinsetização, desratização, para 
eliminar e prevenir a proliferação de insetos, através de utilização de 
pulverizadores, sanitização e higienização em todas as áreas internas 
e externas dos prédios vinculados a Secretaria de Educação do mu-
nicípio de Pinheiro-MA - VALOR GLOBAL: R$ 1.095.037,50 (um 
milhão, noventa e cinco mil, trinta e sete reais e cinquenta centavos) - 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 02 — Poder Executivo, Uni-
dade Orçamentária: 0212-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO —021201 —MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO-ME, Funcional programática: 12.361.0311.2467.0000 
— MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUN-
DAMENTAL, Natureza da Despesa: 3.3,90.39.00 Outros Serviços 
de Terceiros — Pessoa Jurídica; Funcional programática: 12.365.0314. 
2469.0000 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO EN-
SINO INFANTIL, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Ser-
viços de Terceiros — Pessoa Jurídica; Órgão: 02 — Poder Executivo, 
Unidade Orçamentária: 022200-FUNDO DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCAÇÃO BÁSICA — FUNDEB, Funcional programá-
tica: 12.361.0311.2467.0000 — MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; Fun-
cional programática: 12.365.0314.2469.0000 — MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL, Natureza da Des-
pesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
- PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicio: 18/04/2023; Término: 18/04/2024 
- BASE LEGAL: Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei n°8.078, 
de 1990 — SIGNATÁRIOS: Sr. Augusto César Miranda Rodrigues — 
Secretário Municipal de Educação, de Pinheiro/MA pela CONTRA-
TANTE e Priscilla Maria Figueiredo, pela CONTRATADA. Pinheiro 
(MA), 18 de abril de 2023. Augusto César Miranda Rodrigues - Se-
cretário Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 086/2023/PMP - REF.: Proces-
so n° 2.027/2023 - Oriundo da Ata de Registro no. 20220183 de 22 
de agosto de 2022. REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
018/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Arame (MA) 
- PARTES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO, por intermédio da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa: C F FERREIRA - 
VALOR GLOBAL: RS 3.186.907,80 (três milhões, cento e oitenta 
e seis mil, novecentos e sete reais e oitenta centavos) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO, Uni-
dade Orçamentária: 022300 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Funcional programática: 10.122.0315.2450.0000 — MANUTENÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, Natureza da Despesa: 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Início: 23/05/2023: Término: 31/12/2023 - BASE LE-
GAL Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei ri° 8.078, de 1990 — 
SIGNATÁRIOS: Frederico Araújo Lobato — Secretário Municipal de 
Saúde pela CONTRATANTE e Nivaldo Fonseca Ferreira MENDES, 
pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 23 de maio de 2023. Frederico 
Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde. 
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1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS ® SEGUNDA - FEIRA, 29- MAIO - 2023 

TADO: R$10.000,00 (dez mil reais) HOMOLOGO na forma do art 
43,1riciso VI, da Lei n" 8.666/93, o objeto do Pregão Eletrônico n° 
0003/2023— CSL/PROCON/MA, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada em serviços de agenciàrnento de passagens 
aéreas nacional compreendendo os serviços de emissão, reserva, re-
marcação, marcação e cancelamento com fornecimento de bilhetes 
eletrônicos para atender o PROCON/MA. São Luis/MA, 18 de maio 
de 2023. KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS DUARTE - Pre-
sidente do PROCON/MA. 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 0005/2023/PROCON/MA. PROCESSO N": 0211805/ 
2022. CONTRATADO: PREMIER COMÉRCIO E DISTRIBUI-
ÇÃO LTDA, CNPJ ri° 45.249.840/0001-20. VALOR TOTAL CON-
TRATADO: R$43.000,00 (quarenta e três mil reais). HOMOLOGO 
na forma do art. 43, inciso VI, da Lel n° 8,666/93, o objeto do Pregão 
.Eletrônico n° 0005/2023 — CSL/PROCON/MA, que tem como objeto 
a Aquisição de material de expediente, conforme especificações des-
ornas no Termo de Referencia. São Luís/MA, 18 de maio de 2023. 
KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS DUARTE -Presidente do 
PROCON/MA. 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 0004/2023/PROCON/MA. PROCESSO N°: 0003315/ 
2023, CONTRATADO: PRINCESSTECK COMERCIO EIRELI, 
CNPJ n° 07.139.705/0001-33. VALOR TOTAL CONTRATADO: 
R$80.325,00 (oitenta mil e trezentos e vinte e cinco reais). HOMO-
LOGO na forma do art. 43, inciso VI, da Lei IV 8.666/93, o objeto do 
Pregão Eletrônico n° 0004/2023 — CSL/PROCON/MA, LOTE 1, que 
tem como objeto a Aquisição de material de consumo, tipo papel A4, 
conforme espeCificações descritas no Termo de Referencia. São Luís/ 
MA, 18 de maio de 2023. KAREN BEATRIZ '11V/EIRA BARROS 
DUARTE -Presidente do PROCON/MA. 

CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DE PRAÇAS - CFAP 

I LRMO DE HOMOLOGAÇÃO. O Comandante do Centro de Fomla-
ção e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), CNPJ n°24.986.558/0001-56, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 38, inc, VII 
cic Art. 43, inc. VI, todos da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e 
suas alterações, resolve HOMOLOGAR o processo Administrativo 
n° 014056/2023-CFAP para Utilização da Ata de Registro de Preços 

o 0171/2022-SEGEP, referente ao Pregão Eletrônico ri' 046/2022 
— SARP/MA, Processo Administrativo n° 201739/2022-SARP, cujo 
OBJETO é a aquisição de Água mineral em copos descartáveis em 
200m1, em conformidade com as especificações técnicas e quantita-
tivos do Termo de Referência, tendo com a empresa IMJ Comercio e 
Serviços EIR_ELI -ME., inscrita no CNPJ sob o n° 30.371.521/0 
001-16, importando no valor de VALOR: RS 17.147,52 (Dezesse-
te mil, cento e quarenta e sete reais c cinquenta e dois centavos). 
Quartel do CFAP em São Luís, 25 de maio de 2023. Ten Cel QOPiN/1 
Washington Luís Gaspar Matos, Comandante do CEAP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AATiOS - 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS/MA, através do Pre-
feito Municipal, o Sr. ADAILSON DO NASCIMENTO LIMA, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Federal 1).° 
8.666/93, e considerando a manifestação positiva através de Parecer 
Jurídico da Procuradoria Jurídica referente ao Processo Licitatóric.) da 
Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA, TOMADA DE PREÇOS 
N.° 002/2023, originada do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 
011402/2023. RESOLVE: HOMOLOGAR a TOMADA DE PRE-
ÇOS N.° 002/2023 para Contratação de empresa especializada para 
execução dos Serviços de Pavimentação em blocos intertravados 
no município de Paulo Ramos-MA, de acordo com o Convênio n° 

55  1 
8.126.00/2021 SICONV n° 911687, tendo como vencedora a empre-
sar D. O. L. COSTA FILHO COMERCIO, REPRESENTAÇÃO E 
SERVIÇOS inscrita sob CNPJ n.° 08.471.541/0001-00, sediada na 
Rua Barão Rio Branco, n° 232-A, Centro, Icatu/MA, tendo como re-
presentante legal o Sr. DOURIVAL OLIVEIRA LOUREIRO COSTA 
FILHO, portador da CNH sob n.° 03903883690 DETRAN/MA e do 
CPF sob n.° 65.718.073-04, vencedora do certame com o VALOR 
GLOBAL de R$ 310.436,47 (trezentos e derz mil quatrocentos e trinta 
e seis reais e quarenta e sete centavos). Determino que sejam adotadas 
as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa. Paulo 
Ramos/MA, 24 de maio de 2023. ADA1LSON DO NASCIMENTO 
LIMA. Prefeito Municipal de Paulo Ramos. 

TERMOS DE RATIFICAÇÃO 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES — EMSERH 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N." 72/2023. DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO - Processo n." 80650/2022 — EMSERH. O Presidente da 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares.—.EMSERH, Marcello 
Apolônio Duailibe Barros, CPF n.° 976.615.203-97, no uso de suas 
atribuições legais, resolve ratificar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
nos termos do art. 29,111, da Lei Federal n.° 13.303/2016 e do art. 
169, III, do RILC/EMSERH, cujo objeto trata da contratação, por 
dispensa de licitação, de empresa especializada no abastecimento por 
demanda de gás medicinal comprimido, tipo oxigênio e cilindros de 
transporte, em regiine de locação, para atender às necessidades da 
Policlínica do Cujupe, unidade de saúde administrada pela EMSERH. 
Contratada: F. DE A SOUSA BATISTA — COMÉRCIO (NITROX 
BRASIL), CNPJ n.° 41.483.645/0001-00, Representante Legal: Fran-
cisco de Assis Sousa Batista, CPF n.°055.944.803-15. Valor Total Con-
tratado:,R$ 46.680,00 (quarenta e seis mil seiscentos e oitenta reais). 
Prazo de vigência; 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 
do contrato. Unidade Orçamentária: 21202 -- EMSERH; Natureza 
da Despesa: 4-3-02-03-08 —Fornecimento de Gases Medicinais. Pub-
lique-se. São Luís - MA, 24 de maio de 2023.Marcello Apolônio Dual-
libe Barros -Presidente da EMSERH — Matrícula n.° 11.748. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Processo Administrativo: N." 3.79 
5/2023-Inexigibilidade de Licitação: N." 002/2023; Assunto: Con-
tratação de empresa para prestação de serviços de ferramenta de 
pesquisa de preços, visando o estabelecimento do valor estimado 
ou máximo, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro- MA. RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
- Versam os preSentes autos acerca da contratação da empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ 
0007.797.967/0001- 95, com fulcro no artigo 25, II da Lei Federal n° 
8.666/1993, a Assessoria Jurídica manifestou-se favorável à contra-
tação por ine:tigibilidade de Licitação, por se tratar de prestador de 
serviço exclusivo devidamente comprovado por órgão de registro de 
feder41..o. Diante do exposto, RATIFICO a IN EXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO para ti Contratação de pessoa jurídica para Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de ferramenta de pesquisa 
de preços, visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo, 
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 
Em ato contínuo tomo as demais DELIBERAÇÕES: 1. Determino a 
publicação da resenha da presente Ratificação da Licitação, a fi m de 
que se produzam os efeitos jurídicos necessários para concretização 
da presente solicitação, nos moldes do art. 26 do citado referido Di-
ploma Legal. 2. Encaminho os autos ao Departamento Financeiro 
para a emissão da respectiva Nota de Empenho, após, que seja enca-
minhado à Procuradoria do município para a Formalização do Instru-
mento Contratual/Ordem de Serviços. Cumpra-se. Pinheiro- MA, 12 
de maio de 2023. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretá-
ria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 


